
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 188/2022

Processo nº 18553/2022
Recebimento das Propostas: do dia 27/10/2022 as 08h30min até as 13h30min do dia 22/11/2022 
Abertura das Proposta: as 13h30min do dia 22/11/2022 
Início da Sessão do Pregão: as 15h30min do dia 22/11/2022
Modo de disputa: ABERTO (Decreto 10.024/2019)
Referência  de  tempo:  Pra  todas  referências  de  tempo,  aviso  e  durante  a  sessão  pública  observarão,
obrigatoriamente,  o horário de Brasília  – DF, desta forma serão registrados no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE

   LUIZ CARLOS GAUTO DA SILVA,  Prefeito Municipal de Tramandaí, no uso de suas atribuições,
torna  público,  para  conhecimento  dos  interessados  que  encontra-se  aberta  licitação  na  modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO,  utilizando-se de recursos de tecnologia da informação (INTERNET), tendo por
finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de uniformes, que se regerá pelas normas da Lei nº
10.520 de 17-07-2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de
2014,  Lei  Complementar  nº  155 de 27 de outubro de 2016,  bem como pelo  Decreto  n°  4526/19,  que
regulamenta  o  Registro  de  Preços  e  o  Pregão  Eletrônico  no  Município  de  Tramandaí,  pelo  Decreto
10.024/2019 pelas  condições  deste  Edital,  encerrando-se  o  prazo  para  recebimento  das  propostas
eletrônicas no dia e até a hora acima mencionados exclusivamente no sistema Banrisul.

1 - DO OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de uniformes destinados a diversas
secretarias, conforme descrito no Anexo I e demais especificações/exigências do Edital, durante o período
de 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços.

1.1 – Considerações/exigências:

1.1.1 – As empresas deverão, quando da solicitação de uniformes, enviar amostras dos tamanhos para
“prova” dos servidores.

I – Somente após a ‘prova’ e envio dos tamanhos por e-mail, passará a contar o prazo para entrega.

1.1.2 – Os uniformes que apresentarem defeitos como: costura mal feita, defeito na serigrafia ou bordado,
peças mal costuradas ou problemas no acabamento geral da peça, serão enviados para reparos, devendo a
empresa sanar os possíveis problemas no prazo máximo de 10 (dez) dias, obedecendo o período de 30
(trinta) dias como garantia, levando em consideração o mal uso das peças.

1.1.3 – Para os pedidos da Secretaria de Educação e Cultura, nos itens camiseta, boné e jaqueta, o brasão
deverá ser o da Prefeitura e os letreiros da Secretaria Municipal de Educação e / ou conforme for solicitado
a empresa vencedora.

1.2 - Das condições para participação no certame:

1.2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados que comprovarem através de documentação
que:

a) As atividades da empresa sejam pertinentes ao objeto desta licitação.

b) Preencham as condições de credenciamento no sistema constantes deste Edital e seus anexos.

1.2.2 - A participação nesta licitação significa:

a) Que a empresa e as pessoas que a representam leram este Edital e conhecem e concordam plenamente
com as instruções, deveres e direitos aqui descritos.
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b) Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente a regulam.

c) Tem plena ciência de que não cabe, após abertura das propostas, alegação de desconhecimento de seus
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo. Antes de
elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o Edital, e demais documentos anexos.

d) Não ter sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme disposto
no Art. 87, VI da Lei 8.666/93 tão pouco estar impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública,
conforme disposto no Art. 9 da Lei 8.666/93.

2 - DA PARTICIPAÇÃO DAS BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006:

2.1– Para os itens:01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12 e 13 do Anexo I, são exclusivos às beneficiárias
da Lei Complementar nº 123/2006.

2.1.1 - Consideram-se beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 aptas à participação no presente
certame aquelas que preenchem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não se
enquadrem em nenhuma das situações descritas no Parágrafo Quarto do referido artigo 3º.

2.2 - Para o item: 09 do Anexo I poderão ir à lance todas as licitantes participantes.

3 -DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA:

3.1 –   Para  participação  no  Pregão  Eletrônico  a  empresa  deverá  possuir  cadastro  na  Central  de
Licitações/RS - CELIC, dispor da chave de identificação e senha pessoal junto ao provedor do Sistema para
acessar os serviços disponibilizados na área restrita.

a) Caso  a  empresa  não  possua  cadastro,  o  mesmo  deverá  ser  efetuado  no  endereço  eletrônico
www.pregaoonlinebanrisul.com.br     e /ou www.pregaobanrisul.com.br.

3.2 – O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.3 – A chave de identificação e a senha recebida junto à CELIC poderão ser utilizadas em qualquer Pregão
Eletrônico  do Sistema Banrisul,  salvo  quando canceladas por  solicitação do  credenciado  ou outro  fato
impeditivo de participação de licitação em órgãos públicos.

a) É de responsabilidade exclusiva do usuário o sigilo da senha bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banrisul ou ao Município de Tramandaí a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

b) A perda da senha ou quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à sessão de cadastro da
CELIC, do Estado do Rio Grande do Sul, para imediato bloqueio de acesso.

b.1) No caso de perda de senha poderá ser solicitada nova senha na sessão de cadastro da CELIC do
Estado do Rio Grande do Sul.

4 – DO ACESSO AO SISTEMA:

4.1 – A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação de senha pessoal e intransferível do
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços,  exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos no preâmbulo do Edital.

4.2 – O encaminhamento de proposta e habilitação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.

4.3 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de
segurança em todas as suas fases, com suporte técnico da PROCERGS.

4.4 – O certame será realizado através da utilização do endereço eletrônico www.pregaobanrisul.com.br
e/ou  www.pregaoonlinebanrisul.com.br.

5 - ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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5.1 - As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio digital, no
sistema, podendo ser exigida a apresentação dos originais, ou cópias autenticadas, quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital,
observando os itens 5 e 6 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão
pública.

5.2 - O licitante  deverá  declarar,  em campo próprio  do  sistema,  sendo que a falsidade da declaração
sujeitará o licitante às sanções legais:

5.2.1  -   O  cumprimento  dos  requisitos  para  a  habilitação  e  a  conformidade  de  sua  proposta  com as
exigências do edital, como condição de participação;

5.2.2 -  O  cumprimento  dos  requisitos  legais  para  a  qualificação  como  microempresa  ou  empresa  de
pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade
cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto no item
6.1.6, deste edital.

5.3  -  Eventuais  documentos  complementares  à  proposta  e  à  habilitação,  que  venham  a  ser
solicitados pelo pregoeiro, deverão ser incluídas ao sistema no prazo máximo de 2 (duas) horas.

6 – DA PROPOSTA ELETRÔNICA / ANEXO I:

6.1 - A proposta eletrônica financeira deverá ser elaborada e enviada, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, em campo próprio do sistema, o qual deverá conter as seguintes informações:

I – ESPECIFICAÇÕES DE OBJETO de forma clara, descrevendo detalhes de suas características técnicas
e  outros  elementos  que  identifiquem  suas  configurações,  conforme  a  descrição  do  Anexo  I  ou
Especificação do objeto juntamente com DECLARAÇÃO de que o item cotado atende integralmente
a descrição contida no Anexo I do Edital.

II  -  VALOR  DO  LOTE  OFERTADO (conforme  as  unidades  e  quantidades  mencionadas  no  Anexo  I),
expresso em reais, à vista, com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula. 

a) No  referido  preço  deverão  estar  incluídas  quaisquer  vantagens,  abatimentos,  impostos,  taxas  e
contribuições  sociais,  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e  comerciais,  que  eventualmente
incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da
licitante vencedora.

b) Após a disputa de lances não serão aceitos valores acima dos estimados constantes no Anexo I
deste Edital.

c) A não observância do constante na alínea acima acarretará diligência para verificação de aceitação do
valor.

c.1) A não aceitação do valor importará a desclassificação da proposta da empresa para o referido item e/ou
lote posterior à disputa eletrônica.

c.2) A aceitação deverá ser feita através de novos orçamentos, que serão providenciados pela Secretaria
requisitante, comprovando o aumento no valor do item e/ou lote.

III – A MARCA do produto cotado, sendo que será aceito somente uma marca por produto.

a) – Não serão aceitos produtos de marca divergente daquela constante na proposta vencedora, exceto
quando houver fato superveniente e desde que atendidas as seguintes condições:

b) O  pedido  de  troca  de  marca  deverá  ser  protocolado  junto  ao  Protocolo  Geral  desta  Prefeitura,
formalmente, devendo constar todos os dados da empresa (CNPJ, endereço, e-mail, telefone), devidamente
assinado pelo representante legal, indicando o item que deseja a troca de marca, endereçado ao Setor de
Licitações, antes do término do prazo de entrega estipulado no subitem nº 16 do Edital, acompanhado da
comprovação da impossibilidade de entregar a marca registrada, assim como a indicação da nova marca.

c) A nova marca deverá possuir qualidade igual ou superior à marca adjudicada e atender as exigências do
Edital. 

d) O preço adjudicado não será alterado em decorrência da troca de marca.
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e) Se a troca de marca for aprovada pela secretaria requisitante e deferida pela Procuradoria Jurídica do
Município, o Setor de Licitações deverá promover aditivo à Ata de Registro de Preços.

6  .1.1 – A falta de quaisquer informações exigidas nas alíneas I, II   e   III, acarretará na desclassificação  
da proposta   para o lote  .  

6.1.2 – Não será permitido à empresa beneficiária da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações
oferta de lances em valores divergentes para itens de mesma descrição, sendo considerado o menor
valor ofertado.

6.2 - As propostas deverão ser encaminhadas, ou até mesmo retiradas e/ou substituídas, até a data e hora
marcadas para abertura das propostas, por meio do sistema eletrônico.

6.3 -  Prazo de validade da Proposta: A proposta vigorará pelo  prazo mínimo de 60 (sessenta)  dias,
contados da data limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art.
6º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002.

7 - DA HABILITAÇÃO:

7.1 -  Para fins de habilitação neste Pregão, a empresa deverá incluir no sistema eletrônico Banrisul até a
data prevista para abertura do certame, os seguintes documentos, por meio digital, podendo ser exigida a
apresentação dos originais, ou cópias autenticadas, quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital:

Da Habilitação Jurídica

7.1.1 - Ato Constitutivo, Estatuto, Requerimento de Empresário ou Contrato Social, em vigor, acompanhado
de todas as alterações posteriores, quando houver,  devidamente registrado na Junta Comercial,  em se
tratando de sociedades comerciais;  acompanhado, no caso de sociedade por ações,  de documento de
eleição  de  seus  atuais  administradores;  inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedade  civil,
acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor.

a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no subitem 6.1.1, devendo
este vir acompanhado de todas as alterações posteriores.

I – Em se tratando de  transformação societária deverão ser apresentados, obrigatoriamente, o ato de
transformação e todas as alterações posteriores.

7.1.2 - Declaração de que está cumprindo com o disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal,
assinada pelo representante legal da licitante, conforme Anexo III.

7.1.3  - Certidão  (específica  e/ou simplificada)  expedida pela  Junta Comercial,  devendo conter  data  de
expedição    a  partir  do  exercício  de  2022    e/ou     declaração  firmada  pelo  representante  legal  (sócio  
administrador, diretor e/ou procurador), sob as penas da Lei,  de que é beneficiário da Lei Complementar nº
123/2006 e suas alterações conforme   Anexo   I  I  .  

a) A licitante  que  possuir  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e/ou  trabalhista,  terá  sua
habilitação condicionada à regulamentação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
apresentação ao(a) Pregoeiro(a) junto ao sistema, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da Sessão
Pública que a declarar vencedora.

b) O prazo citado no subitem 7.1.3 “a” poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da
Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo prazo.

c) O benefício de que trata o subitem  7.1.3 “a”,  não eximirá a licitante de apresentar na Sessão
Pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação de regularidade fiscal, ainda que
possua alguma restrição.

d) A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à contratação.

Da Habilitação Trabalhista

7.1.4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Da Habilitação Fiscal
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7.1.5 - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

7.1.6 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual (Tributos Diversos).

7.1.7 – Prova  de Regularidade com a Fazenda Municipal,  em vigor,  conforme legislação tributária  do
Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame.

7.1.8 - Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

7.1.9 - Inscrição no CNPJ

7.2 - Os documentos fiscais expedidos pela internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade por meio de
consulta realizada pelo Pregoeiro.

7.3 - À exceção das Certidões Negativas Federais, cujo próprio teor informa que são válidas tanto para
matriz quanto para filiais, todos os documentos exigidos nesta licitação deverão ser pertinentes à razão
social que ora se habilita, ou seja, ao mesmo CNPJ.

7.4 -   As Certidões mencionadas nos subitem 7.1.4 a 7.1.8, que não expressarem o prazo de validade,
deverão ter a data de expedição não superior a 90 (noventa) dias..

7.5 - Não serão admitidos documentos com rasuras.

7.6 - Nenhum destes documentos poderão estar vencido até a data prevista para disputa do Pregão

a) Excetuam-se os documentos fiscais  e trabalhista,  porventura vencidos,  apresentados pelas licitantes
beneficiárias da LC nº 123/2006..

8 - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1 - No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de
sua chave e senha.

8.2 -  O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de
acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema
eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.3 -  A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo
próprio do sistema eletrônico.

8.4  - Iniciada  a  sessão,  as  propostas  de  preços  contendo  a  descrição  do  objeto  e  do  valor  estarão
disponíveis na internet.

9 - CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1 -  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

9.2 -  Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

b) forem omissas em pontos essenciais;

c) contiverem opções  de  preços  ou  marcas  alternativas  ou  que  apresentarem preços  manifestamente
inexequíveis.

9.3 -  Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir  ou criar direitos, sem previsão no
edital,  serão  tidas  como  inexistentes,  aproveitando-se  a  proposta  no  que  não  for  conflitante  com  o
instrumento convocatório.
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9.4 - As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva,
oportunidade  em  que  os  licitantes  poderão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico.

9.5 - Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

9.6 -  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real,  do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da
etapa competitiva, e as seguintes regras:

9.6.1 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

9.6.2 -  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

8.6.3 -   Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

9.6.4 -  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

10 – MODO DE DISPUTA (ABERTO)

10.1  - Será  adotado  o  modo  de  disputa  aberto,  em que os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e
sucessivos.

10.2 -  A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública,  durará dez minutos e, após isso, será
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  minutos  do
período de duração da sessão pública.

10.3  - A  prorrogação  automática  da  etapa  de  envio  de  lances  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se
tratar de lances intermediários.

10.4 -  Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

10.5  - Encerrada  a  sessão  pública  sem  prorrogação  automática  pelo  sistema,  o  pregoeiro  poderá,
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do
melhor preço, mediante justificativa.

10.6 – Durante transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, o valor do
menor lance registrado.

a) O sistema não identificará o autor do lance aos demais licitantes

b) Os lances serão sucessivos.

10.7 – Não serão aceitos lances visando o empate, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

I - Será considerada vencedora a licitante que ao término do encerramento da recepção dos lances obtiver o
menor valor ofertado, classificado.

10.7 – No caso de desconexão do(a) Pregoeira(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para recepção dos lances, retomando, o(a)
Pregoeiro(a), quando possível, sua atenção no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

a) Se a desconexão permanecer por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico
será suspensa e terá reinício somente após a comunicação às licitantes mediante mensagem eletrônica,
divulgando data e hora da abertura.

10.7.1 – Caberá à licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, sendo responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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a) A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

11 -  CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1 – Em caso de empate, onde não há lances efetuados por nenhuma licitante, mesmo após a reabertura
da fase de lances, serão observados para desempate os critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993.

11.  2   -   Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema  eletrônico  dentre  as  
propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993..

12 - NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

12.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate,
se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

12.2 -  A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento
da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados
pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 5.3 deste Edital.

12.4 - Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.

12.5 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

13 - VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

13.1 -  Os documentos de habilitação,  de que trata  o item 7,  enviados nos termos do item 5.1,  serão
examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores.

13.2 -  Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para
habilitação,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

13.3 -  Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor,
oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

14 – RECURSO

14.1 - Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes poderão
manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do sistema, sob pena
de decadência do direito de recurso, no período de 30 (trinta) minutos.

14.2  -  Havendo  a  manifestação  do  interesse  em  recorrer,  será  concedido  o  prazo  de  3  (três)  dias
consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente.

14.3 -   Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão,
sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente.

14.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
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15.2  - Na  ausência  de  recurso,  caberá  ao  pregoeiro  adjudicar  o  objeto  e  encaminhar  o  processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

16 - CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

16.1 - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 03 (três) dias, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

16.2 -  Para a assinatura do contrato  e/ou Ata de Registro, no mesmo prazo do item 16.1, deverão ser
verific  adas   e comprovadas   as condições de habilitação consignadas no edital,   podendo   ser exigidas  
mediante  a  apresentação  dos  documentos  originais  ou  cópias  autenticadas,    se  houver  alguma  
dúvida quanto à sua autenticidade pelo Pregoeiro(a).

16.3 -  As certidões referidas nos item 7.1.4 e 7.1.9, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão
tidas  como  originais  após  terem  a  autenticidade  de  seus  dados  e  certificação  digital  conferidos  pela
Administração, exceto se vencido o prazo de validade.

16.4 - O prazo de que trata o item 16.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que
seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

16.5 - Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo
da aplicação das sanções.

16.6 – A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação,
quando   solicitados   no prazo do item 16.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação.  

16.7 -  Os pedidos de fornecimento/Nota de Empenho serão formalizados pelas Secretaria de Segurança,
Transporte  e  Trânsito,  Secretaria  de  Desenvolvimento  e  Assistência  Social,  Secretaria  de  Educação  e
Cultura, Secretaria da Zona Sul e Secretaria de Pesca e Agricultura.

16.10 – Servidores que ficaram responsáveis pela fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda deste
pregão.

-  Secretaria de Educação e Cultura – Ruth Simon
-  Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social – Roger Germano Jesus
-  Secretaria de segurança, Transporte e Trânsito – Monica Sissi Groff
-  Secretaria de Pesca e Agricultura – Zaldir Messagio Dias
- Secretaria da Zona Sul – João José dos Santos

17 - DA ENTREGA 

17.1 – Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias após a emissão da Nota de empenho, nos
seguintes locais livre das despesas de frete:

• Secretaria  de Segurança,  Transporte  e Trânsito:  Na sede da Secretaria  situada na Avenida da
Igreja, 346, Centro de Tramandaí, 4º andar no horário compreendido das 13h30min atá às 18h,
fone( 51) 3684 9083.

• Secretaria Municipal da Zona Sul: junto a sede da Secretaria  na Avenida Minas Gerais nº 2186,
Nova Tramandaí, de segunda a sexta-feira  no horário  compreendido das 13h30 min às 18h fone
(51) 3669 1221.

• Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social :  Rua Eleodoro Franzen, n°167, Bairro São
Francisco I,  de Segunda a Sexta-feira, no horário das 13h às 18h

• Secretaria de Educação e Cultura:  Na sede da Secretaria situada na Avenida da Igreja, 346, Centro
de Tramandaí, 3º andar no horário compreendido das 13h30min atá às 18h, fone( 51) 3684 9069.

• Secretaria de Pesca e Agricultura:  Na sede da Secretaria situada na Avenida da Igreja, 346, Centro
de Tramandaí, 2º andar no horário compreendido das 13h30min atá às 18h, fone (51) 3684 9075.
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17.3 - A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto e deve constar no
corpo da nota o lote e a validade abaixo da descrição de cada produto.

a) As notas fiscais devem estar descritas pela Denominação Comum Brasileira e não com nome comercial
do produto, devendo ser igual ao solicitado no empenho.

17.4 – As empresas deverão respeitar o prazo de entrega conforme versa o subitem 17.1. A empresa que
não respeitar o prazo estipulado será passível de punição.

18 - DO PAGAMENTO:

18.1 - O pagamento será efetuado através  em no mínimo 30  (trinta) dias após a entrega  dos uniformes,
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria solicitante. 

18.2 –  O fornecedor deverá anexar, a cada nota fiscal emitida, os seguintes documentos, com data de
validade vigente, em cumprimento ao Decreto nº 4257/2017 de 08 de março de 2017:

- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
- Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
- Cópia da GFIP (mês anterior);
- Contra-cheques pagos constantes na GFIP (mês anterior).

a) Ficam dispensados da apresentação dos documentos os fornecedores de bens e/ou materiais.

18.3 – O (s) pagamento (s) não será (ão) liberado (s) se houver descumprimento da exigência constante no
subitem 18.2 acima.

18.4 -  No caso de atraso no pagamento, o valor poderá ser corrigido e o índice de atualização financeira
será o IPCA (IBGE) mensal incidente pro rata die desde a data final do período de adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento. No caso de extinção do IPCA (IBGE), será utilizado outro índice
que o Governo Federal determinar para substituí-lo.

19 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

19.1 - Os recursos necessários para a execução da presente contratação correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

25 - Secretaria Municipal de Segurança, Transporte e Trânsito
250104.122.0164.2153 – Manutenção da Secretaria
339030000000 – Material de Consumo – 7339-3

25 - Secretaria Municipal de Segurança, Transporte e Trânsito
250106.125.0160.1048 – Padron/Manut da sinalização urbana
339030000000 – Material de Consumo – 7301-06

25 - Secretaria Municipal de Segurança, Transporte e Trânsito
250106.183.0139.2297 – Estruturação da Guarda
339030000000 – Material de Consumo – 7132

12 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
0812201292427 – Manutenção da Secretaria de  Desenvolvimento e Assistência Social
333903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 6911
084401312425 – Proteção Social Básica
333903900000 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 6985
0824201312166 – Proteção Social Especial
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 6394
084301302048 – Conselho Tutelar
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 6928
0824401311260 – Primeira Infância Melhor / PIM/ Criança Feliz
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 6949
0824401312237 – IGD/PBF/SUAS
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 5073

220113.122.0175.2422 – Manutenção da Secretaria da Cultura
3339030000000 – Material de Consumo – 0001 Recurso Livre – 7443-8

Fl 9  Pregão Eletrônico RP 188/2022                                                                                                                   Prefeitura de Tramandaí



22113.392.0176.1011 – Manutenção da Banda Municipal
3339030000000 – Material de Consumo – 0001 Recurso Livre –7457 – 8

220113.392.0176.2136 – Manutenção do Coral Municipal
3339030000000 – Material de Consumo – 0001 Recurso Livre –7462

230112.122.0186.2026 – Manuenção da Secretaria de Educação
3339030000000 – Material de Consumo – 0020 Manutenção e Desenvolvimento – 7766-6

08 – Secretaria Municipal da Zona Sul
080104.122.0191.2013 – Manutenção da Secretaria
3339030000000 – Material de Consumo – 7818

08115.452.0114.1031 – Limpeza Pública
3339030000000 – Material de Consumo – 6705

13 – Secretaria de Pesca e Agricultura
130104.122.0157.2053 – Manutenção da Secretaria da Pesca e Agricultura
3339030000000 – Material de Consumo - 7265-65

20 - DAS PENALIDADES:

20.1 -  A recusa pelo fornecedor em prestar o(s) serviço(s) adjudicado(s) acarretará a multa de 20% (vinte
por cento) sobre o valor total da proposta.

20.2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a prestação dos serviços, acarretará a multa de 0,5 (meio
por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi
adjudicado.

20.3 - O não-cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total da obrigação.

20.4 -  Nos termos do artigo 7º  da Lei  nº  10.520,  de 17-07-2002, a licitante,  sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais,  poderá ficar,  pelo prazo de até 05 (cinco) anos,  impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município,
nos casos de:

a) não celebrar o contrato;
b) deixem de entregar ou apresentem documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após encerrada a fase de lances;
e) comportamento inidôneo;
f) cometimento de fraude fiscal;
g) fraudar a execução do contrato;
h) falhar na execução do contrato.

20.5  -  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  no  Edital,  o  Município  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou contratada, podendo deixar de
aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput",  da Lei nº
8.666/93.

20.6 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

20.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

21 – DO PREÇO E DO REAJUSTE  :  

21.1 - O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta.

21.2 - Deverá ser informado preço unitário do produto, conforme modelo de proposta (Anexo II) deste Edital.

21.3 - É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, antes
de ser completado o período de 01 (um) ano, contado a partir  da data limite para a apresentação das
propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
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21.4 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajuste de
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie, hipótese que será regrada pela
Cláusula III, do Anexo VII.

22 – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

22.1 - Poderão ser motivos de rescisão contratual as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93.

22.2 - Caso a contratante não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a seu exclusivo critério,
poderá  suspender  a  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  faturas  até  que  o  fornecedor  cumpra
integralmente a condição contratual  infringida,  sem prejuízo da incidência  das sanções previstas neste
Edital, no Decreto n° 4.526/2019 e na Lei 8.666/93.

22.3 - A licitante reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão previstos nos artigos 77 a 80
da Lei 8.666/93.

23 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

23.1 - O Registro de Preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos:

a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de
Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos preços registrados; por
razões  de  interesse  público,  fundamentado;  os  preços  registrados  se  apresentarem  superiores  aos
praticados no mercado; fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro
de Preços por um dos motivos constantes no artigo 78, da Lei 8.666/93 e alterações.

b) Pelos  fornecedores,  mediante  solicitação  por  escrito  acompanhada  de  comprovação  da
impossibilidade de cumprir as exigências do Edital que originou o Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento.

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à Secretaria
Municipal  de  Administração/Setor  de  Licitações,  facultado  à  Administração  a  aplicação  das  sanções
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos
produtos até a decisão final do órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, a qual deverá ser
prolatada em 30 (trinta) dias.

e)  O  cancelamento  dos  preços  registrados,  nos  casos  previstos  nesta  cláusula  será  feito  por
notificação.

f) No caso de ser ignorado, inacessível o lugar do fornecedor, a notificação será feita por publicação
na imprensa oficial do Município, transcorrendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para defesa prévia a contar
do dia seguinte ao da publicação. Não havendo manifestação do notificado neste prazo, o registro de preços
será cancelado.

24 – DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS:

24.1  - Pactuada  a  Ata  oriunda  do  Registro  de  Preços,  poderão  os  preços  serem  reajustados  pelo
índice/percentual que incidir no valor do preço originalmente cotado, comprovadamente com documentos. 

24.2 -  A beneficiária do registro, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação
formal ao Órgão Gerenciador/Secretaria de Administração, desde que acompanhada de documentos que
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição
dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos.

24.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença
percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o preço de mercado vigente à
época do pedido de revisão dos preços.

24.4 - O procedimento para eventuais  solicitações de alteração dos preços está  previsto  no Anexo  V,
cláusula III, item 6 e no Anexo VI, deste Edital.

24.5 - O pedido de atualização dos preços aos valores praticados no mercado poderá acarretar pesquisa de
preços junto aos demais fornecedores com preços registrados,  podendo ocorrer  substituição na ordem
classificatória de fornecedor devido a obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço.
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24.6 -  O pedido de reequilíbrio econômico financeiro deverá ocorrer através de processo administrativo
protocolado  junto  ao  Setor  de  Protocolo  desta  Prefeitura  e  deverá  estar  acompanhado  do  quadro  de
apuração de valores, conforme Anexo VI.

25 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

25.1 -  Os recursos orçamentários provenientes de outros Municípios:  do Estado; União e/ou entidades
públicas ou privadas, repassados ao Município de Tramandaí a título de convênio, ajustes, doações e outros
instrumentos  equivalentes,  recepcionados  por  dotações  orçamentárias  do  Município,  podem  servir  de
cobertura às despesas com contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços.

26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

26.1 - Quaisquer impugnações, informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes
de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, formalmente, em um único momento, após
a leitura na íntegra do Edital e todos os seus anexos, ao Município de Tramandaí, Setor de Licitações, pelo
e-mail  licitacoes.tramandai@gmail.com, no horário compreendido entre 13h e 19h,  em papel timbrado
da empresa, com todos os dados pertinentes à solicitante, tais como: endereço completo, telefone,
e-mail,  razão social  completa,  CNPJ, devidamente assinada pelo representante legal da empresa
(sócio administrador e/ou procurador), deven  do, neste último caso, anexar cópia da procuração, até  
três dias úteis anterior a data prevista para abertura do certame (  16  /  11  /2022)  .

a) Deixando de constar quaisquer dos dados acima citados a solicitação será desconsiderada.

26.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio
eletrônico  da  Administração  www.tramandai.rs.gov.br/licitação/editaldepregãoeletrônico
(http://transparencia.tramandai.rs.gov.br/cms/menus/getContent/64 )

26.3 -  Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente  que impeça a realização do
certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para
o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente às ora fixadas.

26.4  -  Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar em sua documentação o
endereço e os números de fax, telefone e e-mail.

26.5 -  Todos  os  documentos  exigidos  para  esta  licitação,  excetuando-se  aqueles  retirados  via
internet,  somente  poderão  ser  apresentados  em  fotocópia  se  autenticada  em  cartório,  ou  por
funcionário qualificado do Setor de Licitações desta Prefeitura, ou, ainda, por publicação em órgão
da imprensa oficial, em conformidade ao art. 32 da Lei 8.666/93; ressalvada, por opção da licitante, a
apresentação em sua forma original. 

a)  Documentos  apresentados  através  de  cópias  simples  importarão  a  exclusão  da  licitante  do
certame.

26.6 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município de Tramandaí,
dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, sobre o valor inicial contratado.

26.7 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

26.8 - A  Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade,
em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93).

26.9 -  As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

26.10 - A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste Edital, bem como das normas
legais que regem a matéria e, se por ventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas
as disposições contidas nesta licitação.

26.11 -  O Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio,  no julgamento  de  aceitabilidade  dos  valores  propostos  pelas
licitantes, reserva-se o direito de solicitar parecer, aprovação ou desaprovação, à Secretaria originária do
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processo,  postergando  a  decisão  final  acerca  de  um  ou  mais  itens,  ou  acerca  do  valor  global  e,
posteriormente, procedendo à informação dos interessados.

26.12 –  O Município  de  Tramandaí  não será penalizado por  qualquer problema que  possa ocorrer  no
sistema do Banrisul, em qualquer fase do Pregão.

26.13 –  O  presente  Edital  e  todos  os  seus  anexos  poderão  ser  retirados  no  site
www.pregaoonlinebanrisul.com.br ou www.pregaobanrisul.com.br ou www.tramandai.rs.gov.br, opção 'Portal
da Transparência', opção 'Setor de Licitações' (Aviso de Editais, Documentos, Download e Pregão), opção
'Download de Editais'.

2  6  .1  4   – A não observânc  ia das exigências editalícias acarretará na desclassificação da proposta ou  
inabilitação da empresa.

26.15 - São anexos deste Edital:

• ANEXO I- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
• ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO (LC nº 123/2006)
• ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO (artigo 7º, inciso XXXIII da CF)
• ANEXO IV –  ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
• ANEXO V– ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
• ANEXO VI– QUADRO DE APURAÇÃO DE VALORES PARA REAJUSTE / REEQUILÍBRIO

26.16 -  Fica eleito,  de comum acordo entre as partes,  o Foro da Comarca de Tramandaí,  para dirimir
quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer,
por mais privilegiado que seja.
                    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 25 de outubro de 2022.

       LUIZ CARLOS GAUTO DA SILVA 
                                                                               Prefeito
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ANEXO I

PREGÃO Nº 188/2022

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº 188/2022, acatando todas
as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo.

Lote Descrição do Objeto
Destinado à

participação de: Quantidade
Valor 

unitário
estimado

Valor
cotado

01

CAMISETA - 
RESUMO: GOLA POLO, MANGA CURTA,
TAMANHOS  P,  M,  G,  GG  E  EG,  EM
POLIVISCOSE 67% E VISCOSE 33%, NAS
CORES:  BRANCA,  AZUL  MARINHO,
VERDE,  MARSALA  E  PRETA,  COM
BRASÃO  DA  PREFEITURA  EM  UMA
MANGA E BANDEIRA DO RIO GRANDE
DO SUL NA OUTRA MANGA, NOME DA
SECRETARIA ESCRITO NAS COSTAS.
MARCA:

Beneficiárias da
LC 123/06

240 UN R$ 68,00

02

CAMISETA - 
RESUMO: MANGA CURTA, TAMANHOS P,
M, G, GG E EG EM POLIVISCOSE 65% E
VISCOSE  35%,  NAS  CORES:  BRANCA,
AZUL  MARINHO,  VERDE,  MARSALA  E
PRETA
MARCA:

Beneficiárias da
LC 123/06

630 UN R$ 51,00

03 BONÉ - 
RESUMO:  PARA  GUARDA  MUNICIPAL.
TECIDO: CONFECCIONADO EM TECIDO
RIP  STOP,  COMPOSIÇÃO  67%
POLIÉSTER E 33% ALGODÃO,  NA COR
AZUL  MARINHO  PANTONE  193920TCX
MAIS  TRÊS  SUBTONALIDADES,  COM
ACABAMENTO  E  CONSTITUIÇÃO
HIDROREPELENTE,  COM  DIMENSÕES
INTERNAS  APROXIMADAS  DO  EFEITO
QUADRICULADO - TRAMA ENTRE 5 OU 6
MM  (MILÍMETROS),  COM  DENSIDADE
URDUME DE 40 FIOS POR CENTÍMETRO
E  TRAMA  DE  21  FIOS  POR
CENTÍMETROS, COM TOLERÂNCIA
DE  APROXIMADAMENTE  8%,  COM
LIGAMENTO  EM  TELA  (RIP  STOP),
ESTRUTURA  DO  TECIDO  COM
ARMAÇÃO EM TELA, COM EFEITO TIPO
RIP STOP, PESO (GRAMATURA) DE 220
G/M²,  TOLERÂNCIA DE 8%, CONFORME
NBR10591. COM RESISTÊNCIA MÍNIMA A
TRAÇÃO  TRAMA  DE  40,00  KGF  E  A
TRAÇÃO MÍNIMA DO URDUME DE 70,00
KGF,  CONFORME  NBR  11912/01;
RESISTÊNCIA  MÍNIMA  AO  RASGO

Beneficiárias da
LC 123/06

180 UN R$ 43,50
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(TRAMA  E  URDUME)  DE  3,00  KGF,
CARACTERÍSTICAS DE ENCOLHIMENTO
DA TRAMA E URDUME APÓS LAVAGEM
CASEIRA  (APÓS  5  CICLOS),  DE,  NO
MÁXIMO, 3%. MODELO 6 (SEIS) GOMOS,
BRASÃO  DA  GUARDA  MUNICIPAL,
BORDADO  TERMOCOLADO,  ALTA
DEFINIÇÃO,  NA  PARTE  FRONTAL
MEDINDO  6,0  CM  (CENTÍMETROS)  DE
LARGURA E  8  CM (CENTÍMETROS)  DE
ALTURA,  COM  PALA  DURA  EM  PVC
EXPANDIDO  (ABA  INTERNA),  EM
MATERIAL VIRGEM,  TENDO  ENTRE 6,5
CM  (CENTÍMETROS)  A  7  CM
(CENTÍMETROS)  DE  LARGURA  NA
FRENTE, REVESTIDA COM O MESMO
TECIDO  DO  CORPO  NA  PARTE
SUPERIOR  E  INFERIOR  (SEM
COLAGEM).  NOME  DE  SERVIÇO  EM
BORDADO DE ALTA DEFINIÇÃO, FONTE
ARIAL  BOLD  10MM  (ALTURA)  X  5MM
(LARGURA)  E  ESPAÇO  DE  3MM  NA
ESCRITA; FORRAÇÃO COM ENTRETELA
INTERNA  COLADA  PARA  FIRMAR  A
ESTRUTURA NA PARTE  FRONTAL,  EM
TODAS  AS  DEMAIS,  APLICAÇÕES  DE
REFORÇO E ACABAMENTO DA BORDA
INTERNA  EM  ALGODÃO;  SISTEMA  DE
FECHAMENTO NO MESMO TECIDO DO
BONÉ, COM REGULADOR DE FECHO DE
CONTATO  CENTRALIZADO  NA  PARTE
DORSAL, COLADO E COSTURADO NAS
DUAS  FACES;  ETIQUETA  INTERNA
CONTENDO  RAZÃO  SOCIAL,  CNPJ,
COMPOSIÇÃO  DO  TECIDO,  SÍMBOLOS
DE  LAVAGEM,  TAMANHO,  ANO  DE
FABRICAÇÃO E PAÍS DE FABRICAÇÃO
MARCA:

04 GANDOLA - 
RESUMO:  MANGA  LONGA,
CONFECCIONADA  EM  TECIDO  RIP
STOP, COMPOSIÇÃO 67% POLIÉSTER E
33% ALGODÃO, NA COR AZUL MARINHO
PANTONE  193920TCX  MAIS  TRÊS
SUBTONALIDADES, COM ACABAMENTO
E  CONSTITUIÇÃO  HIDROREPELENTE,
COM  DIMENSÕES  INTERNAS
APROXIMADAS  DO  EFEITO
QUADRICULADO - TRAMA ENTRE 5 OU 6
MM  (MILÍMETROS),  COM  DENSIDADE
URDUME DE 40 FIOS POR CENTÍMETRO
E  TRAMA  DE  21  FIOS  POR
CENTÍMETROS,  COM  TOLERÂNCIA
DEAPROXIMADAMENTE  8%,  COM
LIGAMENTO  EM  TELA  (RIP  STOP),
ESTRUTURA  DO  TECIDO  COM
ARMAÇÃO EM TELA, COM EFEITO TIPO
RIP STOP, PESO (GRAMATURA) DE 220
G/M²,  TOLERÂNCIA DE 8%, CONFORME
NBR10591. COM RESISTÊNCIA MÍNIMA A
TRAÇÃO  TRAMA  DE  40,00  KGF  E  A
TRAÇÃO MÍNIMA DO URDUME DE 70,00
KGF,  CONFORME  NBR  11912/01;
RESISTÊNCIA  MÍNIMA  AO  RASGO
(TRAMA  E  URDUME)  DE  3,00  KGF,

Beneficiárias da
LC 123/06

80 UN R$ 175,50
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CARACTERÍSTICAS DE ENCOLHIMENTO
DA TRAMA E URDUME APÓS LAVAGEM
CASEIRA  (APÓS  5  CICLOS),  DE,  NO
MÁXIMO, 3%. ABERTURA FRONTAL COM
VISTA INTERNA DESDE O OMBRO ATÉ A
BARRA,  COM  A  EXTREMIDADE  LIMPA
EM OVERLOQUE E BAINHA SIMPLES DE
0,5  CM,  NO  LADO  ESQUERDO  COM
VISTA DUPLA COBRINDO OS BOTÕES E
PESPONTOS A 0,5  CM E  A 3,5  CM DA
BORDA;  FRENTE  DIREITA  COM
PESPONTO SIMPLES 0,5 CM DA BORDA,
FECHAMENTO FRONTAL ATRAVÉS DE 7
BOTÕES,  SENDO  O  PRIMEIRO  NO  PÉ
DE GOLA, LADO ESQUERDO, DE FORMA
QUE  NÃO  FIQUE  APARENTE,  E  OS
DEMAIS  NO  LADO  DIREITO,  O
SEGUNDO  BOTÃO  DEVERÁ  SER
COLOCADO A 7 CM DO PRIMEIRO E OS
DEMAIS  DIVIDIDOS  EM  ESPAÇOS
IGUAIS; FRENTE ESQUERDA: COM DOIS
TRAVETES FIXANDO A VISTA SUPERIOR
E  A  VISTA  DO  CASEADO,  SENDO  O
PRIMEIRO  ENTRE  O  SEGUNDO  E
TERCEIRO  CASEADOS  E  O  SEGUNDO
ENTRE  O  QUARTO  E  O  QUINTO
CASEADO  (CONSIDERAR  APENAS  OS
CASEADOS  DA  VISTA),  BOTÃO
NRESERVA  NA  PARTE  INTERNA,
PRÓXIMO  À  BAINHA,  LATERAIS
FECHADAS  EM  INTERLOQUE  (BITOLA
MÉDIA  1CM);  COSTAS  COM  PALA
DUPLA, MEDINDO 10 CM DE ALTURA NO
CENTRO  (TOLERÂNCIA /-  0,5CM)  COM
COSTURA  EMBUTIDA  E  PESPONTO
DUPLO, DUAS PREGAS PARAQUEDISTA
COM  3CM  DE  PROFUNDIDADE
INICIANDO  JUNTO  A  PALA,  DISTANTE
APROXIMADAMENTE  7,5CM  DA
COSTURA  DA  CAVA  (GRADUAR
PROPORCIONAL AO  MANEQUIM),  COM
PESPONTO 0,2CM NA BORDA
INTERNA  E  EXTERNA  E  COM  O
TÉRMINO  NA  ALTURA  DA  CINTURA
ONDE  É  EMBUTIDO  NA  COSTURA
LATERAL; BARRA ENFRALDADA DE 2CM
COM  COSTURA SIMPLES;  PLATINA DE
OMBRO,  COM  ENTRETELA  INTERNA
COLADA,  DE  15CM  (ALTURA)  X  5CM
(LARGURA),  A  PARTIR  DO  13º  CM
FINALIZANDO  EM  FORMATO  DE  SETA
NO SENTIDO DA GOLA, COM BOTÃO DE
FIXAÇÃO  AO  OMBRO  NA  COR  AZUL
MARINHO;  GOLA  COM  ENTRETELA
INTERNA  COLADA,  COMPRIMENTO
PROPORCIONAL  AO  MANEQUIM,  COM
AS  EXTREMIDADES  LEVEMENTE
AGUDAS  E  PESPONTO  0,5  CM  DA
BORDA,  COM  COSTURA  SIMPLES  EM
MÁQUINA  RETA  DIVIDINDO  A  GOLA;
COLARINHO COM ENTRETELA INTERNA
PRÉ-ENCOLHIDA  COLADA;  BOLSOS
SUPERIORES:  02  BOLSOS  FRONTAIS
EXTERNOS,  UM  DE  CADA  LADO  NA
ALTURA  DO  PEITO,  MEDINDO  16CM
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(ALTURA)  X  14CM  (LARGURA)  COM
PREGA FÊMEA VERTICAL DE 5CM PARA
PERMITIR  A  EXPANSÃO  DO  BOLSO,
ABERTURA  COM  LIMPEZA  EM
OVERLOQUE  E  BAINHA  SIMPLES  DE
2CM, FIXADOS COM PESPONTO DUPLO
EM  TODO  CONTORNO;  PORTINHOLA
EXTERNA  RETANGULAR,  COM
ENTRETELA  INTERNA  COLADA,  COM
5CM DE ALTURA E PESPONTO DUPLO
EM  TODO  O  CONTORNO;
EXTREMIDADES  SUPERIORES  DAS
PORTINHOLAS  E  DOS  BOLSOS  COM
TRAVETES; FECHO DE CONTATO PARA
FECHAMENTO  DOS  BOLSOS  COM
2,5CM  (ALTURA)  POR  TODA  A
EXTENSÃO  INTERNA  (FÊMEA  NAS
PORTINHOLAS E MACHO NA EXTENSÃO
SUPERIOR  DOS  BOLSOS);  PORTA
CANETA COM  ABERTURA DE  3CM  NA
PORTINHOLA DO  BOLSO  DIREITO  (DE
QUEM  VESTE),  COM  ESPAÇO
COSTURADO ATÉ O FUNDO DO BOLSO
E  TRAVETADA  NAS  EXTREMIDADES;
FECHO  DE  CONTATO  FÊMEA
COSTURADO  1,5CM  ACIMA  DA
PORTINHOLA DIREITA,  CENTRALIZADO
ENTRE AS EXTREMIDADES, COM 10CM
(COMPRIMENTO)  X  2,5CM  (ALTURA)
PARA  COLOCAÇÃO  DE  TARJETA  DE
IDENTIFICAÇÃO;  (TOLERÂNCIA  DE  /-
0,5CM PARA AS MEDIDAS DO BOLSO);
BOLSOS  INFERIORES:  02  BOLSOS
FRONTAIS  EXTERNOS,  UM  DE  CADA
LADO,  POSICIONADOS  ABAIXO  DA
LINHA  DA  CINTURA,  COM  20CM  DE
LARGURA E 21CM DE ALTURA, TENDO
UMA  PREGA  FÊMEA  VERTICAL  PARA
PERMITIR A EXPANSÃO DO BOLSO, DE
5CM;  ABERTURA  COM  LIMPEZA  EM
OVERLOCK E BAINHA SIMPLES DE 2CM.
PORTINHOLA  EXTERNA  RETANGULAR
COM  ENTRETELA  INTERNA  COLADA,
COM  7CM  DE  ALTURA  E  PESPONTO
DUPLO  EM  TODO  O  CONTORNO;
EXTREMIDADES  SUPERIORES  DAS
PORTINHOLAS  E  DOS  BOLSOS  COM
TRAVETES; FECHO DE CONTATO PARA
FECHAMENTO  DOS  BOLSOS  COM
2,5CM  (ALTURA)  POR  TODA  A
EXTENSÃO  INTERNA  (FÊMEA  NAS
PORTINHOLAS E MACHO NA EXTENSÃO
SUPERIOR  DOS  BOLSOS);
(TOLERÂNCIA  DE  /-  0,5CM  PARA  AS
MEDIDAS  DO  BOLSO).  OS  BOLSOS
TERÃO  ACABAMENTO  TIPO  FOLE  DE
3CM  NAS  LATERAIS  DO  BOLSO,  COM
PESPONTO  SIMPLES  NO  FOLE  E  NO
BOLSO  (O  FOLE  DEVERÁ  SER
TRAVETADO NA PARTE SUPERIOR) (OS
TAMANHOS  MENCIONADOS  PARA
BOLSOS SÃO REFERENCIADOS PARA O
TAMANHO  G,  SENDO  QUE  PARA  OS
DEMAIS  TAMANHOS,  DEVE  SER
RESPEITADA  A  PROPORCIONALIDADE
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NECESSÁRIA).  MANGAS  COM
FECHAMENTO DA MANGA E UNIÃO DA
CAVA  COM  A  MANGA  EM  MÁQUINA
INTERLOQUE  (BITOLA  MÉDIA  1CM),
COM  CAVAS  COM  PESPONTO  DUPLO;
CARCELA DA MANGA COM 10CM E COM
02  BOTÕES  TAMANHO  1,5CM  NA COR
DA  CAMISA;  PUNHO  DE  08CM  EM
TECIDO  DUPLO  E  ACABAMENTO  COM
COSTURAS  DUPLAS,  COM  PESPONTO
AO REDOR.  FECHAMENTO NO PUNHO
ATRAVÉS DE 01 BOTÃO E 01 CASEADO
PARA  REGULAGEM;  COLISSÊ:  NA
ALTURA  DA  CINTURA,  NA  PARTE
INTERNA,  VISÍVEL  SOMENTE  O
PESPONTO DE 2CM, FORMANDO TÚNEL
PARA AMARRAÇÃO DE CADARÇO AZUL
100%DE PORCO) EM AMBOS OS LADOS
PARA AJUSTES;  TRAVETES  SOBRE  AS
COSTURAS  DE  INÍCIO  E  TÉRMINO  DO
COLISSÊ;  MANGA  DIREITA:  LISTEL
BORDADO  TERMOCOLADO,  EM  ALTA
DEFINIÇÃO,  A  PARTIR  DE  4,5CM  DA
COSTURA  SUPERIOR  DO  CORPO  DA
CAMISA, EM ARCO COM A FONTE ARIAL
BOLD, AMARELO OURO, TAMANHO 1CM
(ALTURA) X 0,5CM (LARGURA);  ABAIXO
DO LISTEL,  A PARTIR DE 1CM DA SUA
BASE,  A  ?BANDEIRA  DE  TRAMANDAÍ.
MANGA ESQUERDA:  LISTEL BORDADO
TERMOCOLADO, EM ALTA DEFINIÇÃO, A
PARTIR  DE  4,5CM  DA  COSTURA
SUPERIOR DO CORPO DA CAMISA EM
ARCO  COM  A  INSCRIÇÃO  ?GUARDA
MUNICIPAL?, MEDINDO 2,5CM (ALTURA)
X  11CM  (LARGURA)  EM  FONTE  ARIAL
BOLD, AMARELO OURO, TAMANHO 1CM
ABAIXO DO LISTEL,  A PARTIR DE 1CM
DA SUA BASE,  O  6,5CM  (LARGURA)  X
8CM  (ALTURA);  COSTURAS:  MÁQUINA
INTERLOCK  (BITOLA  MÍNIMA  10MM),
JUNÇÃO OMBRO, JUNÇÃO MANGA/CAVA
E  JUNÇÃO  LATERAL;  OMBROS  COM
PESPONTO  DUPLO;  3,5  PONTOS  POR
CM  NA  UNIÃO  E  FECHAMENTO  DAS
ILHARGAS,  OMBROS,  MANGAS
(FIXAÇÃO  E  FECHAMENTO),  PALAS
DIANTEIRAS  E  TRASEIRA,  RECORTES,
PESPONTADO  COM  MÁQUINA  DE  2
AGULHAS  PARALELAS;  EM  MÁQUINA
RETA  01  AGULHA  PONTO  FIXO  PARA
FIXAÇÃO  E  PESPONTO  DA  GOLA,
BOLSOS,  PORTINHOLAS,  PUNHOS,
CARCELA,  BARRA  E  BAINHAS.
CASEADOS:  AS  CASAS  PARA  OS
BOTÕES  TERÃO  ACABAMENTO  DE
MODO  A  IMPEDIR  DESFIAMENTO,
RUPTURAS  OU  ESGARÇAMENTO.
CASEADO  RETO  DE  16  MM  E
APLICAÇÃO  DE  OVERLOCK  NAS
PARTES  DESFIANTES  DO  TECIDO;
CORTE  E  DEMAIS  CARACTERÍSTICAS:
PESPONTOS  3,5  A  4  PONTOS  POR
CENTÍMETRO;  AVIAMENTOS:  LINHA  80
PES./ALG.  OU 100%  PES.  NA COR DO
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TECIDO  PARA  AS  OPERAÇÕES  DE
FECHAMENTOS,  FIXAÇÕES  E
PESPONTOS,  CASEADAS  E  PREGA
BOTÕES. LINHA 120 E FILAMENTO PARA
OVERLOCK. FECHO DE CONTATO DE 25
MM DE LARGURA NA COR DO TECIDO.
CADARÇO  NA  COR  DO  TECIDO;
BOTÕES  4  FUROS  DE  15  MM  DE
DIÂMETRO, NA COR DO TECIDO; FECHO
DE CONTATO DE PRIMEIRA QUALIDADE
20MM COR PRETA. TAMANHOS: P - M - G
- GG - XG - XXG E SOB MEDIDA
MARCA:

05

CAMISETA - 
RESUMO:  MANGA  CURTA  MODELO
UNISSEX,  COR  AZUL  MARINHO
PANTONE  193920TCX,  TECIDO  MISTO
DE  POLIÉSTER  E  ALGODÃO,  GOLA
OLÍMPICA E BAINHA SIMPLES, SENDO A
GOLA  GUARNECIDA  POR  MALHA
SANFONADA (RIBANA)  COM  25MM  DE
LARGURA E AS MANGAS FINDADAS EM
BAINHA  COM  20MM.  BRASÃO  DA
GUARDA  MUNICIPAL  EM  BORDADO
HD/TERMOCOLADO  NO  LADO
ESQUERDO  DO  PEITO  MEDINDO  7CM
DE  LARGURA  POR  9CM  DE  ALTURA;
HD/TERMOCOLADO  DEVEM  SER
CONFECCIONADOS EM ETIQUETA TEAR
JAKARD  EM  ALTA DEFINIÇÃO,  FUNDO
EM  SUPER  PRESTIGE,  FIGURA  EM
POLIÉSTER  FIO  DETREX  COM
RECORTE  A  LASER  E  ACABAMENTO
TERMOCOLANTE,  FIXADOS  COM
PRENSA TÉRMICA E ACABAMENTO NAS
BORDAS  DE  BORDADO  EM  LINHA
AMARELO  OURO,  COM  PONTOS
FECHADOS  (NÃO  PODENDO  SER  EM
ZIG-ZAGUE)  NA  LARGURA  DE  3MM.
NOME DE SERVIÇO EM BORDADO HD
NO  LADO  DIREITO  DO  PEITO  EM
LETREIRO  AMARELO  OURO,  E  ?
TIPAGEM  SANGUÍNEA?  EM  LETREIRO
VERMELHO,  FONTE  ARIAL  BOLD,
TAMANHO 10MM DE ALTURA POR 5MM
DE LARGURA. TAMANHOS: P -  M -  G -
GG - XG - XXG E SOB MEDIDA
MARCA:

Beneficiárias da
LC 123/06

80 UN R$ 59,00

06 BOTA - 
RESUMO:  TÁTICA COM  CANO  ABAIXO
DO  JOELHO,  CONFECCIONADA  EM
COURO  BOVINO  TIPO  NOBUCK
HIDROFUGADO,  COURO SEM MARCAS
E  ISENTO  DE  CORTES,  FUROS,
CICATRIZES,  BEM  COMO  SINAIS  DE
PARASITAS,  OU  SEJA,  CARRAPATOS,
BERNES  E  OUTROS  DEFEITOS
PROVOCADOS POR RISCOS DE CERCA,
CHIFRADAS,  MARCAS DE FOGO,  ETC.,
ESPESSURA ENTRE 2,1  MM E 2,3  MM.
COLARINHO: ACOLCHOADO (3 GOMOS)
REVESTIDO  EM  COURO  TIPO  NAPA
VESTUÁRIO  COM  ESPESSURA  ENTRE
0,9  A  1,1  MM,  COM  ENCHIMENTO  EM

Beneficiárias da
LC 123/06

80 PARES R$ 421,33
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ESPUMA  PU.  LINGUETA:  EM  SISTEMA
FOLE  SENDO  TAMBÉM  EM  NAPA
VESTUÁRIO  COM  ESPESSURA  ENTRE
0,9 A 1,1MM, ACOLCHOADA EM ESPUMA
PU  PARA  MELHOR  CONFORTO.
FORRAÇÃO:  100%  IMPERMEÁVEL  EM
MICRO  FILAMENTOS  DEN
POLIÉSTER/POLIAMIDA  PARA  MELHOR
TRANSPIRAÇÃO,  REVESTIDA  EM
MEMBRANA  IMPERMEÁVEL  COM
COSTURAS  DE  VEDAÇÃO  SELADAS
POR  FITA  TERMO  ATIVADA.
FECHAMENTO  FRONTAL:  POR
ATACADORES  EM  TRAMA  EM
POLIAMIDA  COM  CABO  DUPLO  DE
POLIÉSTER,  NA  COR  PRETA,  COM
PONTEIRAS  EM  ACETATO  OU
RESINADA,  COMPRIMIDA  OU
PLASTIFICADA,  LINHAS  DE
PASSADORES: (5 LINHAS), GANCHOS (3
LINHAS) E TRAVADORES (1 LINHAS) EM
POLÍMERO/NYLON  FIXADOS  ATRAVÉS
DE  REBITES.  BIQUEIRA  E
CONTRAFORTE:  CONFECCIONADO  EM
MATERIAL  TERMOPLÁSTICO  DE  ALTA
DURABILIDADE  E  RESISTÊNCIA,
CONSTITUÍDO  POR  UMA  LÂMINA  DE
RESINA  POLIMÉRICA,  CONTENDO
ADESIVOS  GRANULADOS  ATIVADOS
POR CALOR E PRESSÃO, REFORÇADA
POR  UMA  TELA  DE  POLIÉSTER.
PROTEÇÃO:  SOBREPOSTA NOS BICOS
EM  BORRACHA  NITRÍLICA  COM
ESPESSURA DE 1,5 MM E BORDAS COM
REDUÇÃO DEESPESSURA PARA 0,5 MM,
FIXADA  NO  CABEDAL  ATRAVÉS  DE
VULCANIZAÇÃO A FRIO COM ADESIVO
EM  CAMADAS,  SEM  COSTURAS  NA
FIXAÇÃO. SOLADO: COMPOSTO EM BI-
COMPONENTE  DE  BORRACHA
ULTRAGRIP PARA MELHOR ADERÊNCIA
E DESEMPENHO, CANAIS PARA FLUXO
CONTÍNUO DA ÁGUA E SULCOS PARA
SAÍDA DE  LAMA PARA PERMITIR  BOA
ADERÊNCIA  EM  SUPERFÍCIES
MOLHADAS,  COM  PLATAFORMA  DE
TECNOLOGIA  ESTABILIZADORA
COMPOSTA  EM  EVA  PARA  MELHOR
CONFORTO  AO  CAMINHAR.  PALMILHA
DE  MONTAGEM:  CONFECCIONADA EM
MATERIAL  SINTÉTICO  DE  ALTA
RESISTÊNCIA, ESPESSURA MÉDIA 2MM,
E  QUE  NÃO  TEM  SUAS
CARACTERÍSTICAS  AFETADAS  PELA
UMIDADE. ESTABILIZADOR DE FLEXÃO:
PARA CONTROLE DAS PROPRIEDADES
DO  MOVIMENTO  DE  CAMINHAR,
CORRER E AGACHAR COMPOSTO COM
BASE  EM  ABS  (ACRILONITRILA-
BUTADIENO-ESTIRENO)  COM
RESISTÊNCIA TÉRMICA, MECÂNICA, DE
MOBILIDADE  E  RIGIDEZ,  ESPESSURA
DE 2 MM, FORMATO ANATÔMICO PARA
MAIOR  DESEMPENHO.  PALMILHA  DE
CONFORTO:  MOLDADA  EM
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POLIURETANO  COM  TRATAMENTO
BACTERICIDA,  COM  FORMATO
ANATÔMICO NO  SISTEMA (AJUSTE AO
PÉ)  PARA  MELHOR  ABSORÇÃO  DE
IMPACTO E DISTRIBUIÇÃO DO PESO NO
CAMINHAR COM ESPESSURA DE  9MM
NO  SALTO,  12MM  NO  ENFRANQUE  E
6MM  NA  PLANTA.  REVESTIDA  COM
TECIDO POLIÉSTER COM TRATAMENTO
BACTERICIDA INTEGRAL  QUE  INIBE  A
PROLIFERAÇÃO  DA  SUDORESE
EXCESSIVA  E  FUNGOS.  COURO
CABEDAL: COURO HIDROFUGADO SEM
MARCAS, ISENTO DE CORTES, FUROS,
CICATRIZES,  BEM  COMO  SINAIS  DE
PARASITAS,  OU  SEJA,  CARRAPATOS,
BERNES  E  OUTROS  DEFEITOS
PROVOCADOS POR RISCOS DE CERCA,
CHIFRADAS,  MARCAS  DE  FOGO,  ETC.
DEVERÁ  ATENDER  A  TODOS  OS
REQUISITOS  PREVISTOS  CONFORME:
ENSAIO  MÉTODO  ESPECIFICAÇÃO
DETERMINAÇÃO  DA  ANÁLISE  VISUAL
NBR  15534.  COR  PRETA  E  SEM
DEFEITOS.  DETERMINAÇÃO  DA
ESPESSURA NBR ISO 2589 MÍNIMO 2,10
MM.  IDENTIFICAÇÃO  DO  COURO  ISO
17131  ATESTANDO  TRATAR-SE  DE
COURO  BOVINO.  RESISTÊNCIA  A
FLEXÕES CONTÍNUA NBR 11114,  SECO
50000  FLEXÕES  SEM  DANOS,  ÚMIDO
10000  FLEXÕES  SEM  DANOS.
RESISTÊNCIA  AO  ISO  3377-2  MÍNIMO
250  N  RASGAMENTO.  RESISTÊNCIA  A
TRAÇÃO  E  ALONGAMENTO  ISO  3376.
MÉDIA DAS DIREÇÕES A E B: TRAÇÃO
MÍN. 14 N/MM². ALONGAMENTO MÍN. 40
%.  RESISTÊNCIA  A  PENETRAÇÃO  E
ABSORÇÃO  DE  ÁGUA  ABNT  NBR  ISO
20344.  PENETRAÇÃO  MÁX.  0,05  G.
ABSORÇÃO  MÁX.  10  %.
PERMEABILIDADE DO VAPOR DE ÁGUA
ABNT  NBR  ISO  20344.  MÍNIMO  DE  7,0
(MG/CM².H).  COEFICIENTE  DO  VAPOR
DE ÁGUA ABNT NBR ISO 20344. MÍNIMO
DE 60 MG/CM². DETERMINAÇÃO DO PH
E  CIFRA DIFERENCIAL  ISO  4045  PH  -
MÍNIMO:  3,2  CIFRA  DIFERENCIAL  -
MÁXIMO: 0,7. DETERMINAÇÃO DO TEOR
DE  CROMO  VI  ABNT  NBR  ISO  20344,
CROMO VI NÃO DEVE SER DETECTADO
TEOR DE ÓXIDO CRÔMICO ABNT NBR
ISO 5398 MÍN 3%.  DETERMINAÇÃO DE
SUBSTÂNCIAS  EXTRAÍVEIS  EM
DICLOROMETANO NBR 11030 MÁX. 5%.
COLARINHO  E  LÍNGUA  -  EM  COURO
TIPO  NAPA  VESTUÁRIO  COM
ESPESSURA  ENTRE  0,9  A  1,1  MM.
FORRAÇÃO  INTERNA  EM  MICRO
FILAMENTOS  POLIAMIDA/POLIÉSTER.
DEVERÁ  ATENDER  A  TODOS  OS
REQUISITOS  PREVISTOS  CONFORME:
ENSAIO  MÉTODO  ESPECIFICAÇÃO
RESISTÊNCIA  AO  RASGAMENTO  (ISO
4674-1)  MÍN.  90  N.  RESISTÊNCIA  A
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ABRASÃO  ABNT  NBR  ISO  20344:2008.
MÍNIMO DE 25.600 CICLOS A SECO SEM
DANOS,  MÍNIMO  DE  12.800  CICLOS
ÚMIDO SEM DANOS. PERMEABILIDADE
DO  VAPOR  DE  ÁGUA ABNT  NBR  ISO
20344:2008  MÍNIMO  DE  40  MG/(CM².H).
DETERMINAÇÃO  DO  COEFICIENTE  DO
VAPOR  DE  ÁGUA  ABNT  NBR  ISO
20344:2008  MÍNIMO  DE  360  MG/CM².
ESPESSURA NBR 14099 MÍNIMO DE 2,0
MM. GRAMATURA SATRA TM 28 MÍNIMO
DE  380  G/M²  1.1  ATACADORES  -
CONFECCIONADO  EM  TRAMA  EM
POLIAMIDA  COM  CABO  DUPLO  DE
POLIÉSTER,  NA  COR  PRETA,  COM
PONTEIRAS  EM  ACETATO  OU
RESINADA,  COMPRIMIDA  OU
PLASTIFICADA.  DEVERÁ  ATENDER  A
TODOS  OS  REQUISITOS  PREVISTOS
CONFORME:  ENSAIO  MÉTODO
ESPECIFICAÇÃO
DETERMINAÇÃO  DA  FORÇA  DE
RUPTURA  DE  ATACADORES  ISO  2023
MÍN 750  N,  TESTE DE DESLIZAMENTO
DO  NÓ  SATRA  TM  195,  FORCA  DE
DESLIZAMENTO  DO  NÓ:  MIN  12  N,
FORÇA DE ABERTURA DO NÓ: MIN 30 N
I.  PASSADORES  -  COMPOSIÇÃO  EM
POLÍMERO  NYLON,  FIXADOS  POR
REBITES  EM  LATÃO.  BIQUEIRA  E
CONTRAFORTE - CONFECCIONADO EM
MATERIAL  TERMOPLÁSTICO  DE  ALTA
DURABILIDADE  E  RESISTÊNCIA,
CONSTITUÍDO  POR  UMA  LÂMINA  DE
RESINA  POLIMÉRICA,  CONTENDO
ADESIVOS  GRANULADOS  ATIVADOS
POR CALOR E PRESSÃO, REFORÇADA
POR UMA TELA DE POLIÉSTER. DEVERÁ
ATENDER  A  TODOS  OS  REQUISITOS
PREVISTOS  CONFORME:  ENSAIO
MÉTODO  ESPECIFICAÇÃO
DETERMINAÇÃO  DE  ESPESSURA NBR
14184  1,30  MM  ±  5  %.  PROTEÇÃO
SOBREPOSTA BICOS  -  EM BORRACHA
ESPESSURA PARA 0,5  MM,  FIXADA NO
CABEDAL ATRAVÉS DE VULCANIZAÇÃO
A FRIO  COM  ADESIVO  EM  CAMADAS,
SEM COSTURAS NA FIXAÇÃO. SOLADO
-  BI-COMPONENTE  DE  BORRACHA
ULTRAGRIP PARA MELHOR ADERÊNCIA
E DESEMPENHO, CANAIS PARA FLUXO
CONTÍNUO DA ÁGUA E SULCOS PARA
SAÍDA DE  LAMA PARA PERMITIR  BOA
ADERÊNCIA  EM  SUPERFÍCIES
MOLHADAS,  COM  PLATAFORMA  DE
TECNOLOGIA  ESTABILIZADORA
COMPOSTA  EM  EVA  PARA  MELHOR
CONFORTO  AO  CAMINHAR.  PALMILHA
DE  MONTAGEM-CONFECCIONADA  EM
MATERIAL  SINTÉTICO  DE  ALTA
RESISTÊNCIA, ESPESSURA MÉDIA 2MM,
E  QUE  NÃO  TEM
SUASCARACTERÍSTICAS  AFETADAS
PELA  UMIDADE.  ESTABILIZADOR  DE
FLEXÃO-COMPOSTO  COM  BASE  EM
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ABS  (ACRILONITRILA-BUTADIENO-
ESTIRENO)  COM  RESISTÊNCIA
TÉRMICA,  MECÂNICA,  DE  MOBILIDADE
E  RIGIDEZ,  ESPESSURA  DE  2  MM,
FORMATO  ANATÔMICO.  DEVERÁ
ATENDER  A  TODOS  OS  REQUISITOS
PREVISTOS  CONFORME:  ENSAIO
MÉTODO  ESPECIFICAÇÃO
DETERMINAÇÃO DO TIPO DE MATERIAL
NCT  SR  0001  BASE  DE  ABS.
DETERMINAÇÃO  DE  MEDIDAS
LINEARES  ABNT  NBR  14098,
ESPESSURA:  MÍN.  2,0MM,
COMPRIMENTO: MÍN. 81,5MM, LARGURA
EXTREMIDADE  MENOR:  MÍN.  45MM,
LARGURA  CENTRAL:  MÍN  43,5MM,
LARGURA EXTREMIDADE MAIOR: 11 MÍN
56,5MM  I.26),  PALMILHA  INTERNA  -
MOLDADA  EM  ETILENO-ACETATO  DE
VINIL  (EVA),  REVESTIDA COM  TECIDO
DE  POLIÉSTER,  COM  COMPONENTES
BACTERICIDAS,  FUNGICIDAS  E  DE
REDUÇÃO  DE  ODORES.  DEVERÁ
ATENDER  A  TODOS  OS  REQUISITOS
PREVISTOS  CONFORME:  ENSAIO
(NORMA)  MÉTODO  ESPECIFICAÇÃO
RESISTÊNCIA  A  ABRASÃO  ABNT  NBR
ISO  20344:2008,  MÍNIMO  DE  25.600
CICLOS  A SECO SEM DANOS,  MÍNIMO
DE 12.800 CICLOS ÚMIDO SEM DANOS.
ABSORÇÃO  E  DESSORÇÃO  DE  ÁGUA
ABNT NBR ISO 20344:2008, ABSORÇÃO:
MÍNIMO  130  MG/CM²,  DESSORÇÃO:
MÍNIMO DE 90%. PERSONALIZAÇÃO DO
COTURNO:  DEVERÁ  POSSUIR  NA
LATERAL  DO  COTURNO  ?GUARDA
MUNICIPAL? EM RELEVO, EM MATERIAL
DE  BORRACHA  SENDO
CONFECCIONADO  EM  PEÇA  ÚNICA
(COSTURADO),  OU  A  SUA  INSERÇÃO
ATRAVÉS DE CARIMBO QUEIMADO NO
COURO,  TODOS  NA  COR  PRETA,
TAMANHOS A DEFINIR
MARCA:

07

BERMUDA -
RESUMO: EM TECIDO RIP STOP COM 6
BOLSOS,  BORDADO COM O LOGO  DA
GUARDA  MUNICIPAL  EM  CIMA  DO
BOLSO  DIREITO,  COM  PASSA  CINTO,
ZÍPER  E  BOTÃO,  NA  COR  AZUL
MARINHO  PANTONE  (PADRÃO  DA
GUARDA MUNICIPAL), TAMANHOS: P - M
- G - GG - XG - XXG E SOB MEDIDA
MARCA:

Beneficiárias da
LC 123/06

80 UN R$ 128,50

08

CALÇA - 
RESUMO: TÁTICA EM TECIDO RIP STOP
COM  6  BOLSOS,  BORDADO  COM  O
LOGO DA GUARDA MUNICIPAL EM CIMA
DO BOLSO DIREITO, COM PASSA CINTO,
ZÍPER  E  BOTÃO,  NA  COR  AZUL
MARINHO  PANTONE  (PADRÃO  DA
GUARDA MUNICIPAL), TAMANHOS: P - M
- G - GG - XG - XXG E SOB MEDIDA
MARCA:

Beneficiárias da
LC 123/06

80 UN R$ 162,50
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09

JAQUETA - 
RESUMO: DE NYLON MASCULINA, TIPO
PARKA; 100% POLIAMIDA COM CAMADA
DE  PVC  COM  ALTO  ÍNDICE  DE
IMPERMEABILIDADE,  FORRO  EM
COSTURA  MATELASSÊ,  DE  NYLON
RESINADO COM MATÉRIA TÉRMICA, NA
COR  VERDE-BANDEIRA  PANTONE  (18-
5338  TCX)  E/OU  AZUL  MARINHO
PANTONE  (PADRÃO  DA  GUARDA
MUNICIPAL) E/OU PRETA, COM OS
SEGUINTES  DETALHES  DE
CONFECÇÃO:  BOLSO  INTERNO  DE  15
CM  (LARGURA)  X  18  CM
(PROFUNDIDADE),  NA  ALTURA  DO
PEITO  ESQUERDO;  ABERTURA
FRONTAL COM CORTA VENTO INTERNO,
FECHAMENTO  ATRAVÉS  DE  ZÍPER  NO
SENTIDO  DE  BAIXO  PARA  CIMA,
RESISTENTE,  ATÉ  A PONTA DA GOLA,
NO MESMO TOM, PROTEÇÃO INTERNA
DO  ZÍPER  NA  ALTURA  DA  GOLA;
BOLSOS EM AMBOS OS LADOS DE 15
CM  (LARGURA)  X  18  CM
(PROFUNDIDADE);  ABERTURA LATERAL
VERTICAL NA LINHA DA COSTURA, EM
AMBOS OS LADOS,  COM ZÍPER DE 20
CM (ALTURA) A PARTIR DA BARRA, NA
COR  DA  JAQUETA,  NO  SENTIDO  DE
FECHAMENTO  DE  CIMA  PARA  BAIXO.
LISTEIS  BORDADOS  NAS  PARTES
SUPERIORES  DAS  MANGAS,  A PARTIR
DE 4,5 CM DA COSTURA DO CORPO DA
JAQUETA, SENDO: NO LADO DIREITO, A
BANDEIRA DO MUNICÍPIO EM TAMANHO
DE  7  CM  (COMPRIMENTO)  X  5  CM
(ALTURA);  NO  LADO  ESQUERDO,  A
BANDEIRA DO RIO GRANDE DO SUL EM
TAMANHO  DE  7  CM (ALTURA)  X  5  CM
(LARGURA);  COSTAS, ENTRE OMBROS,
A PARTIR DE 10 CM DA COSTURA DO
CORPO, LETREIROS BORDADOS EM UM
NÍVEL,  DEPARTAMENTO  DE  TRÂNSITO
E/OU  GUARDA  MUNICIPAL  E/OU
SECRETARIA  DE  SEGURANÇA,
TRANSPORTE  E  TRÂNSITO  NA
HORIZONTAL,  AMBOS  COM  FONTE
ARIAL  BOLD,  COR  BRANCA,  DE
TAMANHO  6  CM  (ALTURA)  X  3  CM
(LARGURA)  CADA  LETRA.  OS
TAMANHOS  MENCIONADOS  PARA
BOLSOS SÃO REFERENCIADOS PARA O
TAMANHO  G,  SENDO  QUE  PARA  OS
DEMAIS  TAMANHOS,  DEVE  SER
RESPEITADA  A  PROPORCIONALIDADE
NECESSÁRIA. TAMANHOS DIVERSOS
MARCA:

TODAS
EMPRESAS

330 UN R$ 248,50

10 CAMISETA -
RESUMO: MASCULINA NA COR VERDE-
BANDEIRA  PANTONE  (18-5338  TCX),
COM  OS  SEGUINTES  DETALHES  DE
CONFECÇÃO:  TECIDO  MISTO  DE
POLIÉSTER  (67%)  E  ALGODÃO  (33%),
COM  GOLA  OLÍMPICA  E  BAINHA
SIMPLES, SENDO A GOLA GUARNECIDA

Beneficiárias da
LC 123/06

40 UN R$ 59,00
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POR MALHA SANFONADA (RIBANA) COM
25  MM  DE  LARGURA  E  AS  MANGAS
FINDADAS  EM  BAINHA  COM  20  MM.
BRASÃO  DO  DEPARTAMENTO  DE
TRÂNSITO  EM  BORDADO
HD/TERMOCOLADO  NO  LADO
ESQUERDO DO PEITO MEDINDO 7 CM
DE LARGURA POR 9 CM DE ALTURA; NO
BRAÇO  DIREITO,  A  BANDEIRA  DO
MUNICÍPIO  EM  TAMANHO  DE  7  CM
(LARGURA)  X  5  CM  (ALTURA),  A
PARTIRDE  4,5  CM  DA  COSTURA  DO
CORPO.  NO  BRAÇO  ESQUERDO  A
BANDEIRA DO RIO GRANDE DO SUL EM
TAMANHO DE 7 CM (LARGURA) X 5 CM
(ALTURA),  A  PARTIR  DE  4,5  CM  DA
COSTURA DO CORPO; COSTAS, ENTRE
OMBROS,  A  PARTIR  DE  10  CM  DA
COSTURA  DO  CORPO,  LETREIROS
BORDADOS  EM  UM  NÍVEL,
DEPARTAMENTO  DE  TRÂNSITO  NA
HORIZONTAL, COM FONTE ARIAL BOLD,
NA COR BRANCA,  DE  TAMANHO 6  CM
(ALTURA)  X  3  CM  (LARGURA)  CADA
LETRA;  TODOS  OS  BORDADOS
HD/TERMOCOLADO  DEVEM  SER
CONFECCIONADOS EM ETIQUETA TEAR
JAKARD  EM  ALTA DEFINIÇÃO,  FUNDO
EM  SUPER  PRESTIGE,  FIGURA  EM
POLIÉSTER  FIO  DETREX  COM
RECORTE  A  LASER  E  ACABAMENTO
TERMOCOLANTE,  FIXADOS  COM
PRENSA TÉRMICA E ACABAMENTO NAS
BORDAS  DE  BORDADO  EM  LINHA
VERDE-BANDEIRA  PANTONE  (18-5338
TCX),  COM  PONTOS  FECHADOS  (NÃO
PODENDO  SER  EM  ZIGUE-ZAGUE)  NA
LARGURA  DE  3  MM.  TAMANHOS
DIVERSOS
MARCA:

11 CALÇA - 
RESUMO:  CONFECCIONADA  EM  BRIM
PESADO, 100% ALGODÃO, COR VERDE-
BANDEIRA  PANTONE  (18-5338  TCX),
COM  ELÁSTICO  EM  TODA
CIRCUNFERÊNCIA,  BOLSOS:  02
FRONTAIS EM OBLÍQUA, TIPO FACA, DE
23  CM  (ALTURA)  X  17  CM  (LARGURA)
EMBUTIDOS,  COM FORRO NO MESMO
TECIDO;  02  LATERAIS  EXTERNOS  ÀS
COXAS,  NA ALTURA DO JOELHO,  COM
19 CM (ALTURA) X 18 CM (LARGURA); 01
TRASEIRO COM 16 CM (ALTURA)  X  15
CM (LARGURA); 01 FAIXA REFLETIVA DE
5 CM NA COR PRATA EM CADA PERNA,
EM  TODA  A  CIRCUNFERÊNCIA,  LOGO
ABAIXO  DOS  JOELHOS.  BRASÃO  DO
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, COM 7
CM  (LARGURA)  X  9  CM  (ALTURA),  EM
BORDADO  HD/TERMOCOLADO  NA
ALTURA DA COXA DIREITA, LOGO ACIMA
DO  JOELHO.  ETIQUETA  INTERNA
COSTURADA,  NA  COR  BRANCA
INFORMANDO:  COMPOSIÇÃO  DO
TECIDO;  MODO/SÍMBOLOS  DE

Beneficiárias da
LC 123/06

90 UN R$ 84,00
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LAVAGEM,  MODELO/TAMANHO  DO
MANEQUIM E  CNPJ  DO FORNECEDOR
DA  CONFECÇÃO.  TODOS  OS
BORDADOS HD/TERMOCOLADO DEVEM
SER CONFECCIONADOS EM ETIQUETA
TEAR  JAKARD  EM  ALTA  DEFINIÇÃO,
FUNDO EM SUPER PRESTIGE, FIGURA
EM  POLIÉSTER  FIO  DETREX  COM
RECORTE  A  LASER  E  ACABAMENTO
TERMOCOLANTE,  FIXADOS  COM
PRENSA  TÉRMICA.  TAMANHOS
DIVERSOS
MARCA:

12

BOTINA - 
RESUMO:  CALÇADO OCUPACIONAL DE
USO  PROFISSIONAL,  TIPO  BOTINA,
MODELO  BLATT,  FECHAMENTO  EM
ELÁSTICO,  CONFECCIONADA  EM
COURO  CURTIDO  AO  CROMO,
PALMILHA DE MONTAGEM EM MATERIAL
RECICLÁVEL MONTADA PELO SISTEMA
STROBEL,  COM  BICO  DE
CONFORMAÇÃO,  SOLADO  DE
POLIURETANO BIDENSIDADE INJETADO
DIRETO NO CABEDAL  NOS TAMANHOS
38, 39, 40, 41, 42, 43 E 44
MARCA:

Beneficiárias da
LC 123/06

70 PARES R$ 60,75

13 JAQUETA -
RESUMO: DE NYLON MASCULINA, TIPO
PARKA; 100% POLIAMIDA COM CAMADA
DE  PVC  COM  ALTO  ÍNDICE  DE
IMPERMEABILIDADE,  FORRO  EM
COSTURA  MATELASSÊ,  DE  NYLON
RESINADO COM MATÉRIA TÉRMICA, NA
COR  VERDE-BANDEIRA  PANTONE  (18-
5338  TCX)  E/OU  AZUL  MARINHO
PANTONE  (PADRÃO  DA  GUARDA
MUNICIPAL) E/OU PRETA, COM OS
SEGUINTES  DETALHES  DE
CONFECÇÃO:  BOLSO  INTERNO  DE  15
CM  (LARGURA)  X  18  CM
(PROFUNDIDADE),  NA  ALTURA  DO
PEITO  ESQUERDO;  ABERTURA
FRONTAL COM CORTA VENTO INTERNO,
FECHAMENTO  ATRAVÉS  DE  ZÍPER  NO
SENTIDO  DE  BAIXO  PARA  CIMA,
RESISTENTE,  ATÉ  A PONTA DA GOLA,
NO MESMO TOM, PROTEÇÃO INTERNA
DO  ZÍPER  NA  ALTURA  DA  GOLA;
BOLSOS EM AMBOS OS LADOS DE 15
CM  (LARGURA)  X  18  CM
(PROFUNDIDADE);  ABERTURA LATERAL
VERTICAL NA LINHA DA COSTURA, EM
AMBOS OS LADOS,  COM ZÍPER DE 20
CM (ALTURA) A PARTIR DA BARRA, NA
COR  DA  JAQUETA,  NO  SENTIDO  DE
FECHAMENTO  DE  CIMA  PARA  BAIXO.
LISTEIS  BORDADOS  NAS  PARTES
SUPERIORES  DAS  MANGAS,  A PARTIR
DE 4,5 CM DA COSTURA DO CORPO DA
JAQUETA, SENDO: NO LADO DIREITO, A
BANDEIRA DO MUNICÍPIO EM TAMANHO
DE  7  CM  (COMPRIMENTO)  X  5  CM
(ALTURA);  NO  LADO  ESQUERDO,  A

Beneficiárias da
LC 123/06

(COTA
RESERVADA)

43 UN R$ 248,50
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BANDEIRA DO RIO GRANDE DO SUL EM
TAMANHO  DE  7  CM (ALTURA)  X  5  CM
(LARGURA);  COSTAS, ENTRE OMBROS,
A PARTIR DE 10 CM DA COSTURA DO
CORPO, LETREIROS BORDADOS EM UM
NÍVEL,  DEPARTAMENTO  DE  TRÂNSITO
E/OU  GUARDA  MUNICIPAL  E/OU
SECRETARIA  DE  SEGURANÇA,
TRANSPORTE  E  TRÂNSITO  NA
HORIZONTAL,  AMBOS  COM  FONTE
ARIAL  BOLD,  COR  BRANCA,  DE
TAMANHO  6  CM  (ALTURA)  X  3  CM
(LARGURA)  CADA  LETRA.  OS
TAMANHOS  MENCIONADOS  PARA
BOLSOS SÃO REFERENCIADOS PARA O
TAMANHO  G,  SENDO  QUE  PARA  OS
DEMAIS  TAMANHOS,  DEVE  SER
RESPEITADA  A  PROPORCIONALIDADE
NECESSÁRIA. TAMANHOS DIVERSOS
MARCA:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de
Pregão Eletrônico n° 188/2022 que o item ofertado atende integralmente a descrição do Anexo I.

…………………….., .. de .. de 2022

_____________________
Assinatura e carimbo da empresa

E-mail:
Telefone:
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ANEXO II

Ao Pregoeiro

DECLARAÇÃO

Tendo  examinado  o  Edital,  nós  abaixo-assinados,  declaramos,  sob  as  penas  da  Lei,  junto  ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tramandaí, que somos beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006
e suas alterações, para participação no Pregão de n 188/2022. 

(      ) ME – Micro empresa
(      ) EPP – Empresa de Pequeno Porte
(      ) MEI – Micro Empreendedor Individual
(      ) Cooperativa que se enquadre na receita de ME ou EPP
(      ) Agricultor rural pessoa física ou Agricultor familiar conceituado na Lei nº 11.326/2006

         --------------------------, -- de -- de 2022.

                                                          ________________________________
                                                              Assinatura e carimbo da empresa
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ANEXO III

Ao Pregoeiro

DECLARAÇÃO

Declaramos para  os  fins  de  direito,  na qualidade  de  licitante  do procedimento  licitatório  sob  a
modalidade de  Pregão Eletrônico nº  188/2022 que, em cumprimento ao inciso XXXIII,  do artigo 7º da
Constituição Federal combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, não possuímos em nosso quadro
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze)
anos.

         Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

--------------------------, -- de -- de 2022.

Assinatura e carimbo da empresa
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A N E X O IV

EDITAL DE PREGÃO 

REGISTRO DE PREÇOS N° 188/2022

ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

Conforme Cláusula 24, item 24.4, do Edital nº 188/2022 e Cláusula III da Ata de Registro de Preços
(anexo V do Edital), eventuais solicitações de alteração dos preços devem seguir o procedimento.

1. Justificar  o  pedido  de  alteração  (explicando  quais  as  circunstâncias  de  mercado,  enfim qual  o
problema que ocasionou o aumento ou diminuição de preço). 

2. Juntar fotocópias de Notas Fiscais,  tabelas de preços de fabricantes,  lista de preços,  matérias-
primas e/ou comprovantes que comprovem o alegado na justificativa e Quadro de Apuração de
Valores, conforme Anexo VI do Edital. 

3. Ingressar  no Protocolo  Geral  da Prefeitura  Municipal  de Tramandaí,  sito  na Av.  da Igreja,  346,
Centro, Tramandaí/RS. 

4. Dirigir Pedido de atualização dos preços à Secretaria de Administração, Setor de Licitações. 

5. Serão registrados, os 1º, 2º e 3º menor preço, portanto as empresas detentoras do 1º, 2º e 3º lugar
podem ser  chamadas a contratar,  nesta ordem, daí  a importância  de ingresso no Protocolo da
Prefeitura de Tramandaí, tão logo ocorra a alteração dos custos que justifique o realinhamento de
preços, para evitar estorno de empenhos e atrasos nas entregas bem como outros transtornos. 

6. O pedido de atualização dos preços aos preços praticados no mercado poderá acarretar pesquisa
de preços junto aos demais fornecedores com preços registrados podendo ocorrer substituição na
ordem classificatória de fornecedor devido a obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço. 

7. Os pedidos de atualização dos preços de que trata o item 4, se necessário tal equilíbrio, só serão
aceitos com intervalos de periodicidade de 60 dias entre um e outro eventual pedido de atualização
devendo a solicitação ser protocolada nos primeiros quinze dias do mês subsequente ao bimestre
citado.
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A N E X O V

EDITAL DE PREGÃO 

REGISTRO DE PREÇOS N° 188/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2022

Aos  ____  dias  do  mês  de  ____________________de  2022,  presentes  de  um lado  o  MUNICIPIO  DE
TRAMANDAÍ, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor LUIZ CARLOS GAUTO DA SILVA,
doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa ________________________, representada pelo
_____________________________________,  com  sede  na  ___________________________,  CNPJ
_______________________,  simplesmente  denominada  FORNECEDOR,  firmam  a  presente  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo nº ____________ e homologada às fls.
_____.  Referente  ao  Pregão   para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  __  de
___________________________________,  para  atender  as  necessidades  de  diversas  Secretarias,  da
Prefeitura de Tramandai, nos termos da Lei nº 10.520 de 17-07-2002, Decreto Municipal nº 4526, de 13 de
setembro de 2019, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, pela
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de
2014, Lei Complementar nº  155 de 27 de outubro de 2016,  pelo Decreto 10.024/2019 e  as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços é  a  aquisição de uniformes, constantes do Edital de
Pregão, para Registro de Preços n° ____________.

1.1 – Considerações/exigências:

1.1.1 – As empresas deverão, quando da solicitação de uniformes, enviar amostras dos tamanhos para
“prova” dos servidores.

I – Somente após a ‘prova’ e envio dos tamanhos por e-mail, passará a contar o prazo para entrega.

1.1.2 – Os uniformes que apresentarem defeitos como: costura mal feita, defeito na serigrafia ou bordado,
peças mal costuradas ou problemas no acabamento geral da peça, serão enviados para reparos, devendo a
empresa sanar os possíveis problemas no prazo máximo de 10 (dez) dias, obedecendo o período de 30
(trinta) dias como garantia, levando em consideração o mal uso das peças.

1.1.3 – Para os pedidos da Secretaria de Educação e Cultura, nos itens camiseta, boné e jaqueta, o brasão
deverá ser o da Prefeitura e os letreiros da Secretaria Municipal de Educação e / ou conforme for solicitado
a empresa vencedora.

CLÁUSULA II – DO PREÇO

1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado, na data da apresentação da proposta.

2.  Os preços propostos serão considerados completos e  abrangem todos os tributos (impostos,  taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais,
administrativos,  lucros,  equipamentos  e  ferramental,  transporte  de  material  e  de  pessoal,  e  qualquer
despesa, acessória e/ou necessária não especificada neste Edital. 

CLÁUSULA  III  –  DA  MANUTENÇÃO  DO  REEQUÍLIBRIO  FINANCEIRO  E  DA  ATUALIZAÇÃO  DOS
PREÇOS

1. Os contratos oriundos do Registro de Preços poderão ter seus preços reajustados pelo IPCA/(IBGE), ou
pelo índice que lhe vier a substituir.
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2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos
fixados pelo órgão controlador.

3. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes  através  de  solicitação  formal  à  Secretaria  de  Administração,  Setor  de  Licitações,  desde  que
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos
fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  de  produtos,  matérias-primas  componentes  ou  de  outros
documentos.

4.  A atualização  não  poderá  ultrapassar  o  preço  praticado  no  mercado  e  deverá  manter  a  diferença
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à
época.

5. O pedido de atualização dos preços aos praticados no mercado poderá acarretar pesquisa destes junto
aos demais fornecedores com preços registrados, podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de
fornecedor devido a obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço.

6. O procedimento para eventuais solicitações de alteração de preços é o que segue: processo protocolado
no Protocolo Geral da Prefeitura de Tramandaí e encaminhado ao Secretário de Administração e ao Setor
de Licitações com todos os documentos de que trata o item 2, conforme o disposto no Anexo IV do Edital,
acompanhado do Anexo VI.

7.  Independentemente do disposto no item 19 do Edital,  o Setor  de Licitações poderá,  na vigência do
registro, solicitar a redução de preços registrados, garantida a prévia defesa do beneficiário do registro, e de
conformidade com os parâmetros de pesquisa do mercado realizada ou quando alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo
preço fixado será válido a partir da publicação na Imprensa Oficial do Município.

8. Os pedidos de atualização dos preços de que trata o item 23, se necessário tal equilíbrio, só serão
aceitos com intervalos de periodicidade de 60 (sessenta) dias entre um e outro, devendo a solicitação ser
protocolada nos primeiros quinze dias do mês subsequente ao bimestre citado, conforme regra do Anexo IV.

CLÁUSULA IV – DOS PRAZOS

1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar contratações decorrentes do registro de preços no
prazo  de  3  (três)  dias  úteis  a  contar  do  dia  seguinte  ao  recebimento  da  convocação  expedida  pela
Secretaria  de Administração/Setor  de Licitações,  podendo este  prazo ser  prorrogado por igual  período,
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Tramandaí.

2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da
presente ata.

3. A entrega do material deverá ser realizada em conformidade ao item nº 17 deste Edital.

CLÁUSULA V – DOS PAGAMENTOS

1.  O pagamento  será  efetuado  através  em  no  mínimo 30  (trinta)  dias  após  a  entrega  dos  uniformes,
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria solicitante.

2. No caso de atraso no pagamento, o valor poderá ser corrigido e o índice de atualização financeira será o
IPCA/(IBGE) mensal incidente pro rata die desde a data final do período de adimplemento de cada parcela
até a data do efetivo pagamento. No caso de extinção do IPCA/(IBGE), será utilizado outro índice que o
Governo Federal determinar para substituí-lo.

3. A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as notas fiscais/faturas contenham vícios ou
incorreções que impossibilitem o pagamento.

4. O fornecedor deverá anexar, a cada nota fiscal emitida, os seguintes documentos, com data de validade
vigente, em cumprimento ao Decreto nº 4257/2017 de 08 de março de 2017:

- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

- Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

- Cópia da GFIP (mês anterior);

- Contra-cheques pagos constantes na GFIP (mês anterior).

5. O (s) pagamento (s) não será (ão) liberado (s) se houver descumprimento da exigência constante no
subitem acima.

CLÁUSULA VI - DA CONTRATAÇÃO

1. A existência de preços registrados não obriga o município a firmar as contratações que deles poderão
advir, sem que caiba direito a indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios,
respeitada a legislação pertinente, as licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao
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beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com o artigo _____ do Decreto
Municipal nº 4526/2019.

2. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do Registro de Preços, a serem firmadas
entre o Município de Tramandaí e o FORNECEDOR, serão formalizadas através de Ata, observando-se as
condições estabelecidas no Edital, seus Anexos e na legislação vigente.

3. O MUNICÍPIO DE TRAMANDAI poderá dispensar o Termo de Contrato e optar por substituí-los por Nota
de  Empenho,  nos  termos  do  artigo____,  do  Decreto  Municipal  nº  4526/2019  ou  outros  instrumentos
equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos materiais, dos quais não resultem
obrigações futuras, nos termos do parágrafo 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93.

4. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou
não  retirar  o  Contrato  no  prazo  e  condições  estabelecidas,  poderão  ser  convocados  os  fornecedores
remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto ao preço independentemente da cominação prevista no artigo 81 da
Lei nº 8.666/93.

5. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o Município poderá comprar de mais de um
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem
e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo
Município, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

6. Os pedidos de prestação de serviços/Nota de Empenho serão formalizados pela Secretaria Municipal de
Segurança, Transporte e Trânsito, Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, Secretaria
Municipal da Zona Sul, Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura e Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

7. As regras estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços serão o regramento das obrigações contratuais
decorrentes da Nota de Empenho/Contrato.

8. As licitantes classificadas no Registro de Preços deverão atender o contratado na Nota de Empenho,
independente do valor, sob pena de responsabilização. Quando o valor for de pequena monta (menor do
que R$ 30,00) e a detentora do menor preço não puder atender,  esta deverá justificar por escrito,  via
Protocolo  Geral,  o  não  atendimento,  pedindo  desistência,  hipótese  que  levará  a  desclassificação  e  a
exclusão do seu preço registrado e o item será adjudicado à empresa classificada em segundo lugar no
Registro de Preços respectivo. 

CLÁUSULA VII – DA ENTREGA:

1. Os produtos deverão ser entregues conforme descrito no Edital e seus anexos.

2.  A contratação  somente  será  considerada  concluída  mediante  a  emissão  do Termo de Recebimento
Definitivo,  expedido  pela  comissão  de  recebimento  de  materiais  ou  por  servidor  designado  pela
Administração.

3.  O  prazo  para  emissão  do  Termo  de  Recebimento  Definitivo  será  de  três  dias  úteis,  contados  do
recebimento provisório.

4. Caso o serviço não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o fornecedor deverá
providenciar,  no  prazo  máximo  de  até  03  (três)  dias,  a  sua  substituição,  visando ao  atendimento  das
especificações  sem  prejuízo  da  incidência  das  sanções  previstas  no  Edital,  no  Decreto  Municipal  n°
4526/2019 e na Lei nº 8.666/93.

5.  O  FORNECEDOR  deverá  entregar  os  produtos  e/ou  prestar  os  serviços  no  local  determinado  no
instrumento contratual (Nota de Empenho/Contrato).

6.–  Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias após a emissão da Nota de empenho, nos
seguintes locais livre das despesas de frete:

• Secretaria  de Segurança,  Transporte  e Trânsito:  Na sede da Secretaria  situada na Avenida da
Igreja, 346, Centro de Tramandaí, 4º andar no horário compreendido das 13h30min atá às 18h,
fone( 51) 3684 9083.

• Secretaria Municipal da Zona Sul: junto a sede da Secretaria  na Avenida Minas Gerais nº 2186,
Nova Tramandaí, de segunda a sexta-feira  no horário  compreendido das 13h30 min às 18h fone
(51) 3669 1221.

• Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social :  Rua Eleodoro Franzen, n°167, Bairro São
Francisco I,  de Segunda a Sexta-feira, no horário das 13h às 18h

• Secretaria de Educação e Cultura:  Na sede da Secretaria situada na Avenida da Igreja, 346, Centro
de Tramandaí, 3º andar no horário compreendido das 13h30min atá às 18h, fone( 51) 3684 9069.

• Secretaria de Pesca e Agricultura:  Na sede da Secretaria situada na Avenida da Igreja, 346, Centro
de Tramandaí, 2º andar no horário compreendido das 13h30min atá às 18h, fone (51) 3684 9075.
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6.1 - A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto e deve constar no
corpo da nota o lote e a validade abaixo da descrição de cada produto.

a) As notas fiscais devem estar descritas pela Denominação Comum Brasileira e não com nome comercial
do produto, devendo ser igual ao solicitado no empenho.

6.2  –  Não serão  aceitas uniformes que vierem com marca diferente  da que  consta  no empenho e/ou
contrato, salvo com justificativa do laboratório e/ou da empresa que fábrica o produto, mediante processo
administrativo com apresentação dos documentos necessários.

6.3 – As empresas deverão respeitar o prazo de entrega conforme versa o item 6, da Cláusula VII, desta
ata. A empresa que não respeitar o prazo estipulado será passível de punição.

CLÁUSULA VIII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para Registro
dos  respectivos  Preços  em assinar  a  Ata  do  Registro  de  Preços,  ensejará  aplicação  das  penalidades
enunciadas  no  artigo  87  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas  alterações,  e  Lei  nº  10.520/2002,  a  critério  da
Administração.

2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representado por Nota de Empenho), a Administração
poderá  aplicar,  às  detentoras  da  Ata,  as  seguintes  penalidades,  sem  prejuízo  das  demais  sanções
legalmente estabelecidas: 

2.1 Multa;

2.1.1 O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (meio por cento), por
dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total da Nota de Empenho a ser
calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação.

2.1.2  O não-cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total da obrigação.

2.1.3  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  na  Nota  de  Empenho,  será
considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por
cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

3. A ocorrência das hipóteses previstas nos subitens 2.1.2 e 2.1.3 desta Cláusula, além da aplicação da
multa, poderão ser aplicadas sanções previstas nos incisos 3 e 4 do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, conforme
segue: 

3.1 Suspensão de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de um
ano no caso de inexecução parcial do contrato.

3.2 Suspensão de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de dois
anos no caso de inexecução total do contrato.

3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação após o ressarcimento da
Administração dos prejuízos resultantes da inexecução parcial ou total do contrato.

CLÁUSULA IX – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1. Poderão ser motivos de rescisão contratual as hipóteses elencadas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93.

2. Caso o Município não se utilize de prerrogativa de rescindir o contrato a seu exclusivo critério, poderá
suspender a execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que o fornecedor cumpra integralmente a
condição contratual infringida, sem prejuízo das incidências das sanções previstas no Edital, no Decreto nº
4526/2019 e Leis nº 8.666/93 e nº 10520/2002.

3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas no
artigo 79 da Lei nº 8.666/93.

4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos arts. 77 e 80
da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA X – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida prévia defesa, no prazo de cinco (5) dias
úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 

I – pelo MUNICÍPIO quando:

a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no Edital ou Ata de Registro de Preços.
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b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar a Ata de Registro de Preços e/ou o Contrato
decorrente do Registro de Preços.

c)  o  FORNECEDOR der  causa  a  rescisão  administrativa,  de  contrato  decorrente  do  Registro  de
Preços, por um dos motivos elencados nos art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado.

e) por razões de interesse público, devidamente fundamentado, na forma do inciso XII, do artigo 78 da
Lei nº 8.666/93 e alterações.

II  –  pelo  FORNECEDOR,  quando,  mediante  solicitação por  escrito,  comprovar estar  impossibilitado de
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços.

2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador,
sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.

3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previsto no inciso 1 do item I, será
feito por escrito, juntando-se o comprovante do recebimento.

4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será
feita  por  publicação  na  imprensa  oficial  do  Município,  considerando-se  cancelado  o  registro  do
FORNECEDOR, a partir do quinto dia útil, contado da publicação.

5.  A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  do  Registro  de  Preços,  não  o  desobriga  do
fornecimento dos produtos, até a decisão final do órgão gerenciado, a qual deverá ser prolatada no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento
convocatório e na cláusula VIII, desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.

6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de uniformes
constante do Registro de Preços. 

CLÁUSULA XI  –  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÕES DE
BENS COM PREÇOS REGISTRADOS.

1.  Servirão  de  cobertura  as  contratações  oriundas  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  os  recursos
orçamentários  da  Secretaria  Municipal  de  Segurança,  Transporte  e  Trânsito,  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento e Assistência Social, Secretaria Municipal da Zona Sul, Secretaria Municipal de Pesca e
Agricultura e Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

CLÁUSULA XII – DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.  Servidores  que ficaram responsáveis pela  fiscalização  da  Ata  de  Registro  de  Preços  oriunda  deste
pregão.

-  Secretaria de Educação e Cultura – Ruth Simon
-  Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social – Roger Germano Jesus
-  Secretaria de segurança, Transporte e Trânsito – Monica Sissi Groff
-  Secretaria de Pesca e Agricultura - Zaldir Messagio Dias
- Secretaria da Zona Sul – João José dos Santos.

CLÁUSULA XIII – DO FORO

1. Fica eleito o Foro de Tramandaí, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente
Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Integram esta Ata Edital  de Pregão para Registro de Preços n°  188/2022 e a proposta da empresa
________________,  classificada  em  1°  lugar  nos  itens  __________________________________  na
licitação.

2.  Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei  nº  8.666/93 e alterações,  pelo Decreto nº
4526/2019,  Decreto  nº  10.024/2019  e  demais  normas  aplicáveis.  Subsidiariamente  aplicar-se-ão  os
princípios gerais do Direito. 

Órgão Gerenciador
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura

Secretaria Municipal de Segurança, Transporte e Trânsito

Secretaria Municipal da Zona Sul

 Empresa Detentora do Preço Registrado
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ANEXO VI
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QUADRO DE APURAÇÃO DE VALORES PARA REAJUSTE / REEQUILÍBRIO

REQUERENTE: _______________________________________________________________ CNPJ: _____________________________________________

LICITAÇÃO N° _________________________

INFORMAÇÕES DA ÉPOCA DA LICITAÇÃO INFORMAÇÕES DA ÉPOCA ATUAL

N° NF FLS. % LUCRO N° NF FLS.

(I) (II) (III) (IV) (V) (VI) (VII) (VIII) (IX) (X) (XI)

LEGENDA

INFORMAÇÕES DA ÉPOCA DA LICITAÇÃO
I - N° DO ITEM NA LICITAÇÃO QUE REQUER REAJUSTE.
II - N° NOTA FISCAL COM DATA DA ÉPOCA DA LICITAÇÃO QUE DEMONSTRE O CUSTO DO PRODUTO.
III - N° DA FOLHA DO PROCESSO MONTADO PELO REQUERENTE ONDE ENCONTRA-SE A NOTA FISCAL DO PRODUTO.
IV - VALOR DO CUSTO INICIAL DO PRODUTO.
V - VALOR DE VENDA INICIAL DO PRODUTO.
VI - PERCENTUAL DE LUCRO INICIAL ("V" / "IV")

INFORMAÇÕES DA ÉPOCA ATUAL
VII - N° NOTA FISCAL COM DATA ATUAL QUE DEMONSTRE O CUSTO DO PRODUTO.
VIII - N° DA FOLHA DO PROCESSO MONTADO PELO REQUERENTE ONDE ENCONTRA-SE A NOTA FISCAL DO PRODUTO.
IX - VALOR DO CUSTO ATUAL DO PRODUTO.
X - PERCENTUAL DE LUCRO INICIAL (IGUAL AO CAMPO "VI").
XI - VALOR DE VENDA APURADO MANTENDO A MARGEM INICIAL.

ITEM       
       N°

CUSTO 
INICIAL

VALOR 
VENDA

CUSTO 
ATUAL

% LUCRO 
INICIAL

NOVO VALOR 
VENDA


